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	  PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL

Portarias -de 25 de março de 1994

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso das atri
buições que lhe confere o disposto no artigo 88, inciso XXVI, do Regi
mento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa no 15, de 15 de•
junho de 1993, resolve:

NQ 90: CONCEDER APOSENTADORIA, com fundamento no artigo 40, inciso
• III, alínea "c", da Constituição Federal, a VALDEI ALMEIDA SILVA, matri
cula 2158-0, no cargo de Técnico de Finanças e Controle Externo, Nível
II, Padrão 30, do Quadro da Secretaria deste-Tribunal, com as vantagens
previstas no artigo 193, da Lei número 8.112, de 11 de dezembro de 1990
(TC-005.714/94-0) .	 __ __   	 ._  	 __ _ _ _ _

NQ 91, CONCEDER APOSENTADORIA, com fundamento no artigo 40, 	 inciso;
III, al ínea "c", da Constituição Federal, a MARIA DAS GRAÇAS MARTINS DAS
SILVA FALCÃO, matrícula 208-9, no cargo de Analista de Finanças e Contro.
le Externo (Area Controle Externo), Nível III, Padrão 45, do Quadro da

r _ Secretaria deste Tribunal (TC-005.533/94-5). 	 _

NQ 92, CONCEDER APOSENTADORIA, com fundamento no artigo 40, 	 inciso.
III, alínea "c", da Constituição Federal, aVAIR CARLOS FRIAS, matricula

• 2155-5, no cargo de Técnico de Finanças e Controle Externo, Nível II,
Padrão 30, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, com as vantagens pre
vistas no artigo 193, da Lei número 8.112, de 11 de dezembro de 1996
(TC-006.419/94-1).

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL ' DE CONTAS DA UNIÃO, no uso dast
atribuições que lhe confere o disposto no artigo 88, inciso XXIV, do l
Regimento Interno, resolve:

r

. NO 93, NOMEAR a Analista de Finanças e Controle Externo (Areai
Controle Externo), Nível III, Padrão 45, VERIDIANA ALVES DE SIQUEIRA•
LABARRÉRE, Matricula 1023-5, para exercer a função comissionada de
Diretor de Divisão Técnica, Código FC-08, da 30 Secretaria de Controle
Externo da Secretaria-Geral de Cbntrole Externo, do Quadro de Pessoal
da Secretaria do mesmo Tribunal, constante do Anexo IV da Resolução
Administrativa ns 14, de 19 de maio de 1993, alterado pela Resolução,
n4 6, , de 15 de dezembro de 1993. 	 _ T _	 _ _ —.___

(Publicadas no D.O.U. de 28.3.94 --Seção 2 - pág. 1832)

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições regulamentares e considerando o que dispõe o art. 32 da'
Portaria nQ 246-SP/87, resolve:

I NO 94, Designar os servidores abaixo relacionados para constituirem
comissão encarregada de levantar, avaliar, classificar e propor, no
prazo de 30 ( trinta) dias, todas as providências pertinentes à
alienação de material permanente e de consumo desta Corte de Contas,
nesta Sede, sob a guarda do Serviço de Material (Patrimônio e
Almoxarifado), que forem considerados ociosos, antieconômicos e
inserviveis, observando-se, em relação ao bens permanentes, os termos
da supramencionada Portaria nQ 246-SP/87.	 __

02-
^



Presidente 
FRANCISCO SÉRGIO NOBRE MAIA

Membros 
EDMAR BITTENCOURT FILHO
ANTONIO SOARES BRANDÃO

- TFCE	 - Matr. 2291-8

- TFCE	 - Matr. 2542-9.
- TFCE	 - Matr. 347-6

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o disposto no artigo 88, inciso XXVI, do
Regimento Interno, resolve:

' NO 15, CONCEDER EXONERAÇÃO à Analista de Finanças e Controle.
Externo (Area Controle Externo), Nível III,. Padrão 45, SOLANGE SURRAGE
DE MEDEIROS, Matricula 772-2, da função comissionada de Assessor de'
Ministro, Código FC-09, a contar de 23 de março corrente.

(Publicada no D.O.U. de :28.3.94 - Seção 2 - pág. 1832)

Portarias de • 28 de março de 1994

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso das-
, atribuições que lhe confere o disposto no artigo 88, inciso XXIV, do

Regimento Interno, resolve:

No 96, NOMEAR a Analista de Finanças e Controle Externo (Area
Controle Externo), Nível III, Padrão 45, MIRIAM LÚCIA GARRIDO DA CUNHA
ARAÚJO, Matrícula 2409-0, para exercer a função comissionada de.!
Assessor de Ministro, Código FC-09, do Quadro de Pessoal da Secretaria;
do mesmo Tribunal, constante do Anexo IV da Resolução Administrativa;
n Q 14,. de 19 de maio de 1993, alterado pela Resolução n 2 6, de 15 de
dezembro de 1993.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso • das atri,
buições que lhe confere o disposto no artigo 88, inciso XXVI, do Regi
mento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa nQ-15, de 15 de:
junho de 1993, resolve:

	

NO 97	 CONCEDER APOSENTADORIA, com fundamento no artigo 40; inciso I,
' da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 1Q, do artigo 186,'
. dà Lei número 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a DULCINRIÁ RAMOS

ARAÚJO, matrícula 406-5, no cargo de Analista de Finanças e Controle
Externo (Area Controle Externo), Nível III, Padrão 45, do Quadro da Se.
cretaria deste Tribunal, com as vantagens do artigo 193, da Lei numero

.8.112, de 11 de dezembro de 1990 (TC-005.451/94-9).

(Publicadas no-D.O.U. de 29.3.94 - Seção 2 - pág. 1890)

Portaria de 29 de março de 1994

A PRESIDENTE DO -TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4 Q da Resolução n4 257,,
de 12 de dezembro de 1991, resolve:

NO 98, DESIGNAR os Senhores Ministros HOMERO SANTOS e PAULO AFFONSO
MARTINS DE OLIVEIRA, como Titulares e FERNANDO GONÇALVES e -ADHEMAR'
PALADINI GHISI, como Suplentes, para integrarem, durante o ano civil
de 1994, a Comissão Permanente Multinacional - junto ao Mercado Comum do.

1
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Sul - MERCOSUL, cuja instituição foi aprovada pela Resolução n4 .257,;
de 12 de dezembro de 1991.

Ordem de Serviço de 24 de março de 1994

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de^-•suas
atribuições legais e regimentais, e

NO 11.	 Considerando as informações constantes da Representação n2
• 001/94 do Senhor Chefe do Serviço de Microfilmagem e Arquivo, resolve:

Art. 1 2 Determinar ao Serviço de Microfilmagem e Arquivo que;
redobre esforços no sentido • de localizar o TC-004.752/89-9, relativo a
Inspeção Extraordinária realizada no Instituto do Açúcar e do
Alcool - IAA, no período de 27 de março a 7 de abril de 1989, devendo,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresentar relatório circunstanciado
das medidas adotadas.

Art. 2 2 Determinar ã 1 Secretaria de Controle Externo, que_,.
paralelamente, adote providências com vistas ã reconstituição do

-referido processo.	 	 ;

	 DESPACHOS 	

LICENÇA.PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA

Em 15 de março de 1994 

• .PROFERINDO, no processo originário do Oficio PR n4 190/93, do
SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO FEDERAL E DO TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIÃO - SINDILEGIS, o seguinte despacho:

.1

"Acolhendo os pareceres,
ra desempenho de mandato sindical,
servidor Pacifico Mendes da Costa,
Lei ng. 8.112/90, sem prejuízo-das

concedo a prorrogaçáo da licença pa
no período de 06.04.93 a05.04.95, do
consoante o disposto no art. 92 da

comunicaçóes•sugeridas."

PARECER da Senhora Consultora-Geral Substituta: .. _..^

" S1NDX1..E CsIS - L i cenin Para exerc i c i o
de mandato classista. Renovacáo, nos
termos du art. 9 2 , 5 22, da Lei no
8.112/90. Possibilidade juridica de
deferimento.

Ofício
Tribunal
ilustre
Federal
Dantas,
Costa e
classist
abril de

Ori g inam-se os autos da soli c itac go enderecada, atravds do
PR n+? 9.9e/93 (fls. 01), de 01.07.9:3, ao entáU Presidente deste
, o Exmo. Sr. Ministro Carlos Atila Alvares da Silva, pelo
Presidente do Sindicato dos Servidores do Poder Leg i sl aat: i vo
e do Tribunal de Contas da Un i g o - SINDILEGIS, Sr. Mauro,
objetivando a l i laerac go dos servidores Pacifica Mendes da'
Alvaro. Machado de	 Oliveira, para exerc i c i o de mandato

a, com preendido no Periodo de 06 de abril de 1993 a es de
1995 .	 ^----^J

, Q`^
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1
Encaminhada a matéria à entxo 1 72 IGCE, atual 1. SECEX,

promoveu-se gestnea junto aos demais sirgãos do Poder Legislativo no
sentido de se apurar quantos servidores foram liberados de suas
funçóes para desem penharem mandato classista junto à quele Sindicato,
de sorte a verificar-se a compatibilidade do deferimento do pleito, em.
questáo, aos termos do g 12 do artigo 92, da Lei n2 8.ii2/90, que'
Limita a um mix i mo de 3 (três) servidores licenciados por entidade
representativa, senSO vejamos:

"Art. 92. 	
5 12 Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para.
os cargos de	 direcao	 ou	 representação nas referidas
entidades, até o máximo de 3 (três) por entidade."

3. Consoante	 ao	 despacho,	 de	 21.09.93,	 do	 entáo Sr..
Ministro-Presidente, às fls. 06 do processo n2 TC-014.044/93-5,
juntou-se aquele feitio a este, para exame em conjunto, devido á
identidade da matéria neles tratada.
4. Outrossim, ia mesma data, S.Exa. exarou, nestes autos, o
despacho de fls. 14, encaminhando o processo á Secretaria de
Adm i n i stração, ratificando as providências sugeridas pelo digno titular
da entáo 1B ISCE (fls. 12), no sentido de que fosse definido, através
de entend i merit as comi o SINDILEGIS, quais os 3 (três) servidores a serem
colocados à disposição daquele Sindicato.
5. Reiterado o pedido de licenciamento pelo AFCE Pacifica
Mendes da Costa, foram os autos encaminhados ao Departamento de
Recursos Humanos, sobrevindo a promoção de seu Diretor-Substituto (ãs'
fls. 16), na qual se noticia que o Presidente do SINDILEGIS, através
do Ofício PR n2 006.94, de 17.01.94, indicou os 3 (três) servidores a
exercerem mandatos classistas naquele Sindicato, dentre os quais se -
inclui o supracitado AFCEy concluindo-se, pois, pela concessão da
licença pleiteada pelo servidor.
6. 0 ilustre Sr. Secretário-Geral de Administração, igualmente,•
manifesta-se pela concessão da licença (cf. fls •. 17), salientando que'
o servidor Pacifico Mudes da Costa j á fora liberado de suas
atividades para o desem penho de mandato classista, no período de
01.07.91 a 05.04.93, sendo sua renovação abrigada pelo disposto no

—paeAs r afo • 22, do art•  92,_ _ - cia Lei n2 O. i.i2/'/0._

7. ' Vim os autos a esta Consultoria-Geral, de ordem do i i ugt:i"61
Chefe do Gabinete da Presidência, Dr. Luc i ano Carlos i; iat: i st a, conforme.
despacho de fls. 18.
8. A presente matéria, já dilucidada nas pr-orciç óes anteriores,
não comporta dúv i das quanta ao deslinde preconizado, porquanto resta`
incontroversa 'a escopo da norma, qual seja, o ria possibilidade dal
renovação da licença para o desempenho de mandato classista, conforme;
reza o S 22 do art. 92, da Lei n2 8.112/90, ser• •	 •:	 .

" Art. 92. 	  1
.ti 22 A licença terá duraç.ácp igual a do mandato, podendo ser'
prorrogada, no caso de reeleiçáo, e por uma única vez."

9. importa, entretanto, sal ient:ar que o deferimento do. pleito,
: na forma sugerida, não aproveita ao servidor Alvaro Machado de

Oliveira,	 par já se encontrar at irigiclo o limite de; 3 (três) servidores;
por'. entidade, come,	 se	 infere	 das	 i nformaq óes prestadas pelo j	 j
SINDILEGIS, atravc:s do 	 Oficio	 PR	 ne.	 006.94	 (fls. 13/14 doi
TC-014.044/93-'.0.	 j
10. Ainda, temos por oport.uria que	 se elide, cie plano, ai
liberação extra-oficial de outros servidores para o trabalho sindical,
aventada no expediente retromeneiorado, por total desamparo legal.
11. Destarte, associamo-nos its	 consiideraç es já expendidas,

-respectivamente, pela Sr. Diretor-Substituto der Recursos Humanos e l•

Izp
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+im pel o - --- Secr'Etir i o-Geral	 de	 Adm i n i st raçán;	 marïii felt ando-nos pi
concessão , ao ser• v i dbr Pacifico Mendez da Costa, da licença para .pi
exaro is i o do cargo de Vice-Presidente do Sindicato dos Servidores . do
Poder Legislativo Federal e do Tribunal de Contas da União 

-SINDILEGIS, cor supedâneo no art. 92 da Lei n2 8.1i2/90, para o
per• i odo de '06.04.93 a 05.04.95, sem pr y: j u i zo de comunicar -se al

' concluso deste feito aos	 Srs.	 Diretores-Gerais da Camara dos
Deputado. f Senado Federal, nos termos propostos ãs fls. 17.

É o parecer.
Sub censura.

TCU/Consul ttar i a-Ger• al , em 11 de março de i994.

ALZENIRA ALVES DE OLIVEIRA SOARES
Consultora-Geral Substituta"

PARECER do Senhor Secretário-Geral de Administração

"Exma. Sr' Ministra-Presidente

q Sindicato dos Servidores Públicos do Poder Legislativo e
do Tribunal de Contas da União - SINDILEGIS, solicita a liberação dos
servidores desta Corte de Contas PACÍFICO MENDES DA COSTA - lQ
Vice-Presidente e ALVARO MACHADO DE OLIVEIRA - Tesoureiro, para o
trabalho sindical concernentes ao período de 6.4.93 a 5.4.95.
2. Após diligências mantidas pela 1 a Secretaria de Controle
Externo e por esta Secretaria-Geral o SINDILEGIS confirmou o pedido de
liberação apenas do primeiro servidor, em razão do prescrito no
parágrafo 1 2 , do art. 92, da Lei n2 8.112/90, que estabelece o.
afastamento de no máximo três servidores por entidade, sendo os'
restantes cedidos pelo Senado Federal e pelo CEGRAF.
3. q servidor PACÍFICO MENDES DA COSTA já esteve liberado para ol
desempenho de mandato classista no período de 1.7.91 a 5.4.93,

'podendo, portanto, ser renovada a licença conforme preceitua q

parágrafo 2 2 , do art. 92, da Lei n2 8.112/90.
4. Tendo sido cumpridas todas as formalidades processuais,
propomos seja autorizada a prorrogação da licenca para o desempenho de
mandato classista no SINDILEGIS ao servidor PACIFICO MENDES DA COSTA,.
Analista de Finanças e Controle Externo, Matricula 709-9, Nivel III,
Padrão 45, consoante seu pedido (fls. 15 do TC 010.380/93-4) e que
posteriormente seja dado conhecimento à l a SECEX, dos termos do Oficio
PR n a 006.94, de 17.1.94, (tis. 13 e 14 do TC-014044/93-5),onde é
enfocado q objetivo do sindicato de conseguir a liberação;
extra-oficial de outros servidores para o trabalho sindical.

De igual modo, para fins de registro e controle propomos que
seja esta SEGEDAM autorizada a oficiar aos Srs. Diretores-Gerais dai
Camara dos Deputados e Senado Federal comunicando a conclusão deste

,processo.

Sec-Geral de Adm. em 25 de fevereiro de 1994.

,ANTONIO JOSE FERREIRA DA TRINDADE
Secretário-Geral de Administração"`

(Proc. no 010.380/93-0)



LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

- Interrupção --

FUNDAMENTO LEGAL: art. 91, § 1Q, da Lei nQ 8.112/90.

Em 23 de março de 1994 

• DEFERINDO, no processo de interesse da servidora IONE JAS
ZEWSKI, AFCE, Nivel III, PD. 45, Matr. TCU nQ 2562-3 (SECEX/PR), o pe-
dido de interrupção da licença para tratar de interesses particulares,
concedida no Proc. nQ 550.003/93, in BTCU nQ 7/93, a partir do dia
21.03.94.

(Proc. nQ 550.054/94-4)

PAGAMENTO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

- Autorização -

Em 23 de março de 1994 

• PROFERINDO, no processo de interesse da servidora aposentada
MARIA DA GRAÇA COELHO KNIBEL - Matr. TCU nQ 958-0, o seguinte déspach6i

"Autorizo o pagamento da atualização monetária da diferença
de proventos da servidora MARIA DA GRAÇA COELHO KNIBEL, na forma propos
ta pelo Senhor Secretário-Geral de Administração (fl. 15)."

PROPOSIÇÃO do Senhor Secretário-Geral de Administração:

"Exma. Sr i Ministra-Presidente
i

A servidora aposentada MARIA DA GRAÇA COELHO KNIBEL requer o'
pagamento de atualização monetária, correspondente à diferença de
proventos do período de 13.10.88 a 31.10.93, recebida em 1993.
2. Em síntese, o pedido da interessada emerge do fato de a sua
aposentadoria, ocorrida em 13.10.88, ter sido feita atribuindo-se-lhe
a vantagem de Chefe de Serviço de Administração, Código DAS-101.3
(Atual FC-7), ' cargo de que era titular, enquanto de fato no momento da
inativação encontrava-se exercendo a função de Assessor de Ministro,
Código DAS-102.5, atual FC-9.
3. Constata-se, por outro lado, que no requerimento que
fundamentou o pedido de aposentadoria (inicial do TC-014397/88,
anexado por cópia à fl. 9 deste processo), a servidora pediu,-com
amparo nas normas então em vigor, a concessão da vantagem
còrrespondente ao cargo de Assessor de Ministro, o que, por um lapso,
deixou de ser considerado pelo Departamento de Pessoal, atual
Departamento de Recursos Humanos.
4. Em 1993, após constatar o equívoco, a interessada pediu a
revisão de seus proventos (TCs nos 009004/93-9 e 013468/93-6), tendo o
pleito sido atendido e o pagamento dos atrasados se efetivado na folha
do mês de outubro de 1993 apenas pelo valor nominal, sem a a devida
correção monetária (fls. 11 a 14).
5. A atualização monetária das reposições e indenizações ao
Erário está prevista no artigo 46, da Lei 8.112, de 11.12.90 e, no
âmbito da Corte de Contas, disciplinada pela Portaria nQ 275, de
10.12.93.
'6. No início do exercício de 1993 os servidores ativos e
inativos perceberam uma diferença de Gratificação de Atividade
Legislativa, com retroatividade, sem a incidência_ da atualizaç_9

i
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monetáriã, naquela época, cuja coriiçáõ veió ã se efetivar -eia
¡ dezembro/93	 e	 janeiro/94,	 por autorização do	 Exmo.	 Sr.

Ministro-Presidente no TC n 4 009101/93 - 4.
.	 Ante o exposto, submetemos os autos ã consideração de V. ExA
''propondo que autorize o pagamento da atualização monetária da-
i diferença de proventos da servidora em epígrafe, com efeitos a partir:

da vigência da Lei n 4 8.112/90, observando-se, para fins de cálculo,
no que couber, q contido no art. 2 Q da Portaria n° 275/93.

_ Secretaria -Geral de Administração, em 21 de março de 1994.

ANTONIO JOSE FERREIRA DA TRINDADE
Secretario-Geral de Administração"'

(Proc. n2 001.237/94-2)

PROGRAMA DE FORMAÇÃO PARA AFCE

- Ajuda financéira -

Em 24 de março de 1994 
1

•	 PROFERINDO, no processo originário da Representação n4 09194-
ISC, de 17.03.94, q seguinte despacho: -

"De acordo. Encaminhe-se à SEGEDAM para as providências caba
veia."

__ _ INTEIRO teor da Representação n4 09/94 - ISC:
" Excelentíssima  Senhora Ministra-Presidente

Encaminhamos a V.Exa., em anexo, a relação dos participantes'
do Programa de Formação para Analista de Finanças e Controle Externo
que optaram por receber a ajuda financeira de que trata o art. 5 2 do
Decreto-lei n° 2.389, de 18.12.87.
2. Constam da relação 31 (trinta e um) candidatos que assinaram•
o respectivo requerimento, perfazendo um total mensal de 5.469,12 URVs
(tendo em vista que o vencimento básico para AFCE - Nível III, Padrão!
31 é de 352,85 URVs), e uma despesa global no montante de 21.876,48,
URVs,-referente ao período de 28.02 a 24.06.94.
3. Ante, o exposto, solicitamos a autorização de V.Exa. para que
possa ser procedido o empenho global da despesa e o respectivo)
pagamento da ajuda financeira em questão, nos termos desta)
Representação.	 1

A consideração superior.

ISC, 17 de março de 1994 _ _-

ARLINDO CARVALHO ROCHA
Diretor=Geral-'

(Proc. n2 006.789/94-3)

(Vide relação no Anexo I)
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RESSARCIMENTO DE DESPESA

- Autorização -

Em 23 de março de 1994 

s PROFERINDO, no processo de interesse da servidora MARIA REZEN
DE CARVALHEIRA, AFCE, Matr. TCU nç 241 -0 (SECEX/PE), o seguinte desta
cho:

"Nos termos propostos pela Secretaria-Geral de Administração
autorizo o reembolso da despesa com aquisição de filme e revelação de
fotografias, no valor de CR$ 5.690,00 (cinco mil, seiscentos e noventa

• cruzeiros reais), realizada pela requerente.
Nesta oportunidade determino aos Titulares de Unidades•

Técnicas ' que adotem providências para que aos executores .de inspeções
sejam oferecidos todos os meios necessários, evitando-se que tenham de,
'realizar gastos com os seus próprios recursos, observando-se, contudo,•
güando for o caso, o principio do prévio empenho."

(Proc. n4 500.004/94-3)

ffi.PIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

Presidente

	  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 	

Portaria de 24 de março de 1994

O SECRETARIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÁO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA.

UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere q disposto no artigo 14,
inciso XLIII, da Portaria n g 2, de 4 de janeiro de 1994, da:
Presidência deste Tribunal, resolve:

NQ 467, 	 Designar a Analista de Finanças e Controle Externo (Area'
Controle Externo), Nivel III, Padrão 45, MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA

.VITOR, Matricula 613-0, para substituir, na 8á Secretaria de Controle
Externo, da SEGECEX, a Assessora, Código FC-07, VALERIA GOMES
MALHEIROS, Matricula 1010-3, no período de 16 a 22.3.94, em virtude do
afastamento desta por motivo de licença pára tratamento de saúide.

Portarias de 28 de março de 1994

O SECRETARIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO; no uso das atribuições que lhe confere q disposto no artigo 1Q,
inciso XLIV, da Portaria n 4 2, de 4 de janeiro de 1994, da Presidência
deste Tribunal, combinado com o disposto no artigo 3 Q , parágrafo 12,
da Resolução Administrativa n Q 14, de 19 de maio de 1993, resolve:

No 468 .	 Dispensar o Técnico de Finanças e Controle Externo, Nivel
II, Padrão 30, SEVERINO MANOEL DA SILVA, Matricula 2131-8, da
função comissionada de Secretário-Datilógrafo, Código FC-04, exercida
na ''Secretaria de Controle Externo no Estado de Pernambuco, da SEGECEX,
a contar de 29 de março corrente. 	 -

(Publicada no D.O.U. de 29.3.94 - Seção 2 - pág. 1890)

L
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F --	 -	 - -	 —.O SECRETARIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
ÌUNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere q disposto no artigo lg,

inciso XLIV, da Portaria ng 2, de 4 de janeiro de•1994, da Presidencial
deste Tribunal, combinado com o disposto no artigo 3 g , parágrafo lg,-.
da Resolução Administrativa n g 14, de 19 de maio de 1993, resolve:

NQ 469 n—Des ignar, por indicação superior, o Técnico de Finanças e.
Controle Externo, Nivel II, Padrão 30, SEVERINO MANOEL DA SILVA,:
Matricula 2131-8, para exercer no Gabinete do Procurador-Geral, al
função comissionada de Secretário-Datilógrafo, Código FC-04, constante•1
do Anexo IV da mesma Resolução Administrativa, alterado pela Resolução'
n2 6, de 15 de dezembro de 1993..-_

(Publicada no D.O.U. de 29.3.94•- Seção 2•- pág. 1890)

Ordem de Serviço de 22 de março de 1994

D SECRETARIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 1

UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere q disposto no artigo lg,
inciso XLI, da Portaria n g 2, de 4 de janeiro de 1994, da Presidência
deste Tribunal, resolve:

NQ 54, Alterar a lotação da Analista de Finanças e Controle Externo
(Area Controle Externo), Nivel III, Padrão 45, SOLANGE SURRAGE DE
MEDEIROS, Matricula 772-2, do Gabinete do Senhor Auditor Jose Antonio
Barreto de Macedo, para a Consultoria-Geral do Gabinete .do
Presidente, _a contar de 23 de março corrente.

Ordens de Serviço de 28 de março de 1994

NQ 55 n 	 Alterar a lotação da Analista de Finanças e Controle Externo;
= (Area Controle Externo), Nível III, Padrão 45, SALAMINA OLIVEIRA DA.
SILVA, Matricula 746-3, da 6 $ Secretaria de Controle Externo, da
SEGECEX, para a 2$ Secretaria de Controle Externo, da SEGECEX, a.
contar - de 30 de março corrente.	 -	 '

p° 56.	 Alterar a lotação do Técnico de Finanças e Controle Externo,.
Nivel II, Padrão 30, MARCELO COUTINHO TELLES DE OLIVEIRA, Matricula;
2289-6, da 7a Secretaria de Controle Externo, da SEGECEX, para a.
Assessoria de Intercâmbio Internacional do Gabinete da Presidência, a
partir desta data.

NQ 57.	 Colocar
Controle Externo)
ANDRADE E SILVA,
partir desta data,

a Analista de Finanças e Controle Externo (Aea-
, Nivel III, Padrão 45, LISESCOTT BRASILIENSE DE

Matricula 177-5, á disposição de seu Gabinete, -a
até ulterior • deliberação.'

	  DESPACHOS 	

ADIÇÃO DE VANTAGEM PESSOAL

- Autorização

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n g 6.732/79, alterada- pelos Decretos--leis nQs
1.746/79 e 2.153/84, Leis ngs 7.923/89 e 7.912/89, Decisão ng
009/92 - Plenário, exarado no TC n g 011.860-/91-7, Ata ng 15_/92,
in Boletim ng 23/92.



Em 29 de março de 1994

EUGÊNIO PACCELLI DE PAULA CORRRA - AFCE, Nível III, PD-45 - Matr. 	 TCUi
ná 442-1, Chefe de Gabineté r:- FC-09 - AUTORIZANDO a	 adição
aos seus vencimentos da parcela de 1/5(um quthnto), a partir:
de 23.3.93 e mais 1/5 (um quinto), a partir de 23.3.94,	 da:
função comissionada de Chefe de Gabinete - FC-09, perfazendo
o total de 2/5 (dois quintos), a titulo de vantagem pessoal,
na forma proposta pelo Departamento de Recursos Humanos.

(Proc. n4 005.551/94-3)

--Atualização progressiva --

FUNDAMENTO LEGAL: art. 40 da Lei nQ 6.732/79, Decisão nO 009/92 - Plenã
rio, exarada no TC nQ 011.800/91-7, Ata nQ 15/92, in Boletim
nQ,•23/92.

Em 29 de março de 1994 

• AUTORIZANDO, no processo de interesse da servidora DESIRE RA
MOS ARAÚJO SILVA - TFCE, Nível II, PD. 30 -- Matr. TCU nó 850-8,•Ofiõiál
de Gabinete - FC-06, a atualização progressiva da vantagem pessoal, 	 a
partir de 16.3.94, perfazendo o total de 5/5 (cinco quintos).-:da_ •função
comissionada de Oficial de Gabinete - FC-06, na forma proposta pelo -Dei
partamento de Recursos Humanos.

(Proc. n4 021.780/90-0)	 _	 J

HORÁRIO ESPECIAL DE TRABALHO

- Concessão --

FUNDAMENTO LEGAL: Portaria nQ 032/GP/91.

Em 23 de março de 1994 

a	 CONCEDENDO, no processo de interesse da servidora ANTONIA RO
DRIGUES DA SILVA, TFCE, Nível II, PD-30 - Matr. TCU n4 1572-5, o "Hail
rio Especial de Trabalho", no período de 7.2.94 a 25.6.94, de 24 a 	 6s
feira, com saída is 18:30 h, na forma proposta pelo Departamento de Re •
cursos Humanos.

(Proc. nQ 009.325/92-1
- --

 29 de março de 1994 

o	 CONCEDENDO, no processo de
CARVALHEIRA - AFCE, Nível III, PD

o "Horário Especial de Trabalho", no
30s e 4as feiras, com saída is 18 h,
to de Recursos Humanos.

interesse da.serwidora MARIA REZEN 1

-45 - Matr. TCU n4 241-0(SECEX/PE)•,•I
período de 7:3 a 9.7.94, nas 20.s,.'
na forma proposta pelo Departamen •

^(Proc. nQ 500.065/93-4)

HORÁRIO ESPECIAL PARA AMAMENTAÇAO

- Concessão -

FUNDAMENTO LEGAL: art. 209 da Lei nQ 8.112/90.

Em 28 de março de 1994 

.CONCEDENDO; no processo de interesse da servidora ROSA MARIA
•
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MAllARDO TAWARAYA - TFCÉ, Nível II, PD. 30 - Matr. TCU nQ 2101-6, o pe
dido de "Horário Especial para Amamentação", até o dia 18.5.94, na for
ma proposta pelo Departamento de Recursos Humanos.
- — —	 (Proc. nQ 550.049/94-0)

LICENÇA-PREMIO POR ASSIDUIDADE

- Gozo -

FUNDAMENTO LEGAL: art. 87 da Lei nQ 8.112/90.

Em 28 de março de 1994 

• AUTORIZANDO, no processo de interesse do servidor JOAQUIM CE
SAR NAVA SOUSA - TFCE, Nível II, PD-30, Matr. TCU nQ 1823-6, o gozo da
licença-prémio por assiduidade, no período de 6.6 a 6.9.94, referente ao
2Q qüinqüênio, de 29.11.88 a 18.12.93, relativa ao período trimestral
único.

(Proc. n4 001.229/94-0)

.ti

PENSÃO

- Deferimento -

Em 23 de março de 1994 

o DEFERINDO, no processo de interesse de LEA FERREIRA DE OLIVEI
RA, filha divorciada do ex-servidor aposentado; CELINO FERREIRA, faleci
.do em 8.12.65, a concessão da pensão prevista . na Lei nQ 3.378/58, ã
partir de 1Q de agosto de 1993, data do requerimento.

(Proc. nQ 575.426/93-4)

Em 24 de março de 1994    

• PROFERINDO; no processo de interesse de MARIA LÚCIA DE MORAES
PINHEIRO, filha da ex-servidora ANGELA DE MORAES • PINHEIRO, falecida em
11.3.80, o seguinte despacho:

Proceda-se na forma proposta pelo Departamento de Recursos
Humanos.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Recursos
Humanos que deve convocar a interessada , para.; no. prazo de 10 dias,
tomar ciência desta decisão e fazer a opção que melhor lhe convier,_
sob pena de suspensão imediata do beneficio concedido: ' '	 ' 

PARECER do Senhor Diretor de Departamento de Recursos Humanos:

" Senhor Secretário-Geral de Administração
Trata-di - de pensão concëí dã à filha da servidora deste.

'Tribunal, Angela de Moraes Pinheiro , falecida em 11.03.80 , com base
nas Leis ri g s 6782/80.e_3373/58.

Este Departamento, nos termos da Decisão ri g 604/92,

publicada na Ata n g 57/92-Plenário, Processo TC nQ 003704/91-0,
efetuou o recadastramento das pensionistas detentoras da condição de
filhas maiores solteiras, para os fins previstos na citada decisão.	 _

A beneficiária, Maria Lúcia de Moraes Pinheiro, filha maior
solteira, declarou às fls. 91, que exerce cargo público permanente, nali



' Escola Nacional de Administração Pública, desde 12.12. -9-0,- ta em que
entrou em vigor a Lei n o- 8112/90.

A Decisão acima . mencionada determinou em seus itens 8.1, 8.2
e 8.4 :

"8.1.determinar a suspensão do pagamento e a exclusão
das beneficiárias arroladas às fls. 04 do processo, da
pensão da Lei n4 6782/80, abrindo-se-lhes a oportunidade•
de. optarem pela situação mais vantajosa (pensão ou
remuneração do cargo público);

8.2. dispensar as interessadas de reporem as
importâncias recebidas, aplicando-se ao caso a Súmula
TCU 0 106;

8.4 esclarecer aos órgãos mencionados no item 8.3 que
os efeitos da presente decisão vigoram a partir de
01.01.93, pelas razões de ordem financeira expostas' no
voto da Relatora, sujeitando, no entanto, as referidas
pensionistas ao ressarcimento aos cofres públicos das
importâncias recebidas a partir dessa data;

Tendo em vista que a interessada exerce emprego público,
permanente e o que dispõe a Decisão supramencionada, cabe a exclusão.
da interessada do beneficio pensional, com a ressalva de que é
permitido à mesma optar pela situação_ mais vantajosa._ _ _ 	 _ 	 • '

Ante o acima exposto submetemos a matéria à considér çã
dessa- Secretaria, propondo seja a beneficiária excluída do beneficio

. pensional, a partir de 01.01'.93, podendo a interessada optar pela'
situação mais vantajosa, pensão ou emprego público, devendo a mesma'.
ressarcir aos cofres públicos os valores recebidos indevidamente nos'
termos da Decisão nQ 604/92.

Departamento de Reçursos Humanos, 18 de _março de 1994.

LÚCIO CÉSAR SILVA DE MENEZES
Respondendo_ pelo expediente"

(Proc._ n2 008.949/84-0)

e PROFERINDO; no processo de interesse de NEOMISIA RODRIGUES DE
AVILA E SILVA e outras, viúva e filhas do ex-servidor. PAULO DE AVILA E
SILVA, falecido em 30.7.74, o seguinte despacho:

"Proceda-se na forma proposta pelo Departamento de Recursos

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Recursos
' Humanos que deve convocar a interessada TERESA REGINA DE AVILA E

SILVA, para, no prazo de 10 dias, tomar ciência desta decisão e fazer
a opção que , melhor lhe convier, sob pena da suspensão imediata do
benefício concedido. "	__

PARECER do Senhor Diretor do Departamento de Recursos Humanos:

" Senhor Secretário-Geral de Administração ._ _ — ___

	

--	 Trata-se de 'pensão concedida à viúva e filhas do servidor ^

.. deste Tribunal,_ Paulo de Avila e Silva  , falecido em 30.07.74 , comi

Humanos.

•. -

(
	•
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base nas Leis n2s 6782/80 e 3373/58.

Este Departamento, nos termos da Decisão n2 . 604/92,
publicada na Ata n4 57/92-Plenário, Processo TC iiQ 003704/91-0,'
efetuou o recadastramento das pensionistas detentoras da condição del
filhas maiores solteiras, para os fins previstos na citada decisão.

A beneficiária, Teresa Regina de Ávila e Silva, filha maior.
solteira, declarou às fls. 101, que exerce cargo público permanente,
no Tribunal Regional do Trabalho da 10 g Região, tendo o referido,
Tribunal oficiado a este órgão informando que a mesma exerce emprego
público desde 12.12.90, conforme artigo 243 S 12 da Lei nQ 8112/90.

A Decisão acima mencionada determinou em seus itens 8.1, 8.2:
e 8.4 :

"8.1.determinar a suspensão do pagamento e a exclusão
das beneficiárias arroladas às fls. 04 do processo, da
pensão da Lei n° 6782/80, abrindo-se-lhes a oportunidade
de ' optarem pela situação mais vantajosa (pensão ou
remuneração do cargo público);

8.2. dispensar as interessadas de reporem as
importâncias recebidas, aplicando-se ao caso a Súmula
TCU nQ 106;

8.4 esclarecer aos órgãos mencionados no item 8.3 que
os efeitos da presente decisão vigoram a partir de
01.01.93, pelas razões de ordem financeira expostas' no
voto da Relatora, sujeitando, no entanto, as referidas
pensionistas aa ressarcimento aos cofres públicos das
importâncias recebidas a partir dessa data;

Tendo em vista que a interessada exerce emprego público'
permanente e o que dispõe a Decisão supramencionada, cabe a exclusão
da interessada do beneficio pensional, bem como a reversão da
cota-parte _ para a outra co-beneficiária da pensão temporária, com a'
ressalva_ de que é permitido à mesma optar pela situação  mais vantajosa.1
-^ —" --Ante- 6 - acima exposto submetemos s matéri a à consideração

dessa Secretaria, propondo seja a beneficiária excluída do rateio da.
pensão, a partir de 01.01.93, podendo a interessada optar pela.
situação mais vantajosa, pensão ou emprego público, devendo a mesma
ressarcir aos cofres públicos os valores recebidos indevidamente nos'
termos da Decisão nQ 604/92.

Departamento de Recursos Humanos, 18 de março_de__1994.

LÚCIO C$SAR SILVA DE MENEZES
Respondendo pelo Expediente"

(Proc. n2 009.164/81-2)

- Em 24 de março de 1994 

•	 PROFERINDO, no processo de interesse de WALDICEA RAMOS DE OLI
VEIRA e WALMA RAMOS DE OLIVEIRA, pensionistasclo ex-servidor WANDERLEY
COSTA DE OLIVEIRA, falecido em 6.3.79, o seguinte despacho:	 ¡J



" Proceda-se na forma proposta pelo Departamento de Recurs s
Humanos.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Recursos HUM,

prato

nos que deve convocar a interessada•WALMARAMOS DF OLIVEIRA para,	 no
 de 10 dias, tomar ciência desta decisão e fazer a opção que;melhor'

lhe convier, sob pena da suspensão imediata do beneficio concedido."

•PROPOSIÇÃO do Senhor Diretor do Departamento de Recursos Huma1

"Senhor Secretário-Geral de Administração

Trata-sé de pensão concedida à viúva e filhas do servidor;
'deste Tribunal, Wanderley Costa de Oliveira , falecido em 06.03.79,;
com base nas Leis nos 6782/80 e 3373/58.

Este Departamento, nos termos da Decisão no 604/92,
publicada na Ata no 57/92-Plenário, Processo TC no 003704/91-0,
efetuou o recadastramento das pensionistas detentoras da condição de
filhas maiores solteiras, para os fins previstos na citada decisão.

A beneficiária, Walma Ramos de Oliveira, filha maior
solteira, declarou às fls. 91, que exerce cargo público permanente, no
Instituto Nacional do Câncer, tendo o referido órgão oficiado a este.
Tribunal informando que a mesma exerce emprego público, desde
12.12.90, data em que entrou em vigor a Lei no 8112/90.

A Decisão acima mencionada determinou em seus itens 8.1, 8.2
e 8.4 :

".8.1.determinar a suspensão do pagamento e a exclusão
das beneficiárias arroladas às fls. 04 do processo, da
pensão da Lei no 6782/80, abrindo-se-lhes a oportunidade
de optarem pela situação mais vantajosa (pensão ou
remuneração do cargo público);

8.2. dispensar as interessadas de reporem as'
importâncias recebidas, aplicando-se ao caso a Súmula
TCU no 106;

8.4 esclarecer aos órgãos mencionados no item 8.3 que
os efeitos da presente decisão vigoram a partir de
01.01.93, pelas razões de ordem financeira expostas no
voto da Relatora, sujeitando, no entanto, as referidas
pensionistas ao ressarcimento aos cofres públicos das
importâncias recebidas a partir dessa data;

Tendo em vista que a interessada exerce emprego público:
permanente e o que dispõe a Decisão supramencionada, cabe a exclusão
da interessada do benefício pensional, bem como a reversão da cota dai
beneficiária_ outra co-beneficiária, com a ressalva de que. 61

permitido à mésmã optar pela situação maisvantajosa.

Ante o acima exposto submetemos a matéria à 'consideração
dessa Secretaria, propondo seja a beneficiária excluída do rateio da
pensão, a partir de 01.01.93, podendo a interessada optar pela
situação mais vantajosa; pensão ou emprego público, devendo a mesma.,
ressarcir aos cofres públicos os valores recebidos indevidamente nos,

nos:

1
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termós c1á Decisãõ n4 604%92.

Departamento de Recursos Humanos, 18 de março de-1994.

LOCIO CESAR SILVA DE MENEZES
Respondendo pelo expediente"

(Proc. n2 003.827/84-4)

ANTONIO JOSE FERREIRA DA TRINDADE •
Secretário-Geral de Adininistraçáo

RETIFICAÇÃO
Resolve:

'Rëtific^r a Portaria	 n s	401,	 de	 8	 de	 março de	 1994,
. publicada	 nó	 BTCU nQ 13, página 345,	 onde se lê:	 "...	 4 a	 23.4.93

leia-se:	 "... 4 a 23.4.94	 ...".

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 	

	 DESPACHOS 	

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

- Autorização -

FUNDAMENTO LEGAL: art. 103, inciso V, da Lei n4 8.112/90.

Em 23 de março de 1994 

EDIME FIGUEIRA LOURENÇO - AFCE, Nível III, PD-45 - Matr. TCU nQ 408-1 -
AUTORIZANDO a averbação do tempo de serviço prestado em ATIVI
DADE RURAL, no período de 14.2.66 a 28.2.72, no total :de 6
anos e 16 dias, para fins de aposentadoria e disponibilidade.

(Proc. nO 012.783/93-5)

SELMA RODRIGUES RIBEIRO - TFCE, Nível II, PD-30 - Matr. TCU nO 2410-4 -
AUTORIZANDO a averbação do tempo de serviço prestado.à LUNDGREN
IRMAOS TECIDOS S/A, no período de 18.6 a•29.8.85; CRECHE E MA
TERNAL CRIANÇA FELIZ LTDA, 2.6 a 8..8.86-; INSTITUTO MADRE BLAN I

DINA, 21.8.86 a 30.12.88 e ao WS-JARDIM DE INFANCIA
27.3 a 10.11.89, no total de 3 anos, 4 meses e 23 dias, para
fins de aposentadoria e disponibilidade.

(Proc. no 006.631/94-0)

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO E ANUENIOS

- Autorização, reformulação de despacho e majoração -

FUNDAMENTO LEGAL: arts. 67 e 100 da Lei nQ 8.112/90, Decisão no 22/92 -
Plenário, in BTCU nQ 37/92, exarada no TC nO 020.552/91-2, Ata
nO 26/92, c/c a Súmula TCU nQ 96,e art. 3Q da Lei nO 5.951/73.

Em 28 de março de 1994 

o	 AUTORIZANDO, no processo de interesse do servidor LUIZ CARLOS
BRAGA DE FIGUEIREDO - AFCE, Nível III, PD-45 - Matr. TCU nQ 950-4, 5e

c etário-Geral  de Controle Externo -FC-09,a averbação do tempo de se il

1^7 ^



C	 BTCU NQ 16	 DATA: 4.4.94 PAG. 474=	 )

viço prestado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS-
MIN. DA EDUCAÇÃO, no período de 14.3.61 a 31.12.65, no total de 1.765
dias, para todos os efeitos legais. REFORMULANDO o despacho do Diretor
do Departamento de Pessoal, exarado em 20.9.90, no TC n9 011.403/90-0,
in BI n9 47/90, para considerar a gratificação adicional de cinco por
cento, a partir de 22.7.76; dez por cento, a partir de 19.4.79 e quin
ze por cento, a partir de 30.3.84. MAJORANDO em cinco por cento a grati
ficação adicional, a partir de 29.3.89, elevando-se a vinté por cento.
FAZENDO jus a 21% de anuênios, a partir de 19.1.91; 22% a partir de
29.3.91, 23% a partir de 28.3.92; 24% a partir de 28.3.93 e 25% a	 par
tir de 28.3.94, na proposta pelo Serviço de Legislação de Pessoal.

(Proc. n4 015.868/93-1)

EFETIVO EXERCÍCIO

- Reformulação de despacho -

Em 24 de março de 1994 

o REFORMULANDO, no processo de interesse do servidor CLAUDIO AU
GUSTO PRATES THOMAS, AFCE, Nível III, PD-45 -. = Matr. TCU n9 2681-6 -
(SECEX/RS), o despacho de 6.8.93, exarado no TC n9 625.175/93-0, in BTCU
n9 42/93, para que se considere como de efetivo exercício o período de
26.6.93 a 3.7.93, e não como constou.

(Proc. n9 625.175/93-0)

INCLUSÃO DE DEPENDENTES PARA FINS DE ASSISTENCIA MEDICA

.- Deferimento -

FUNDAMENTO LEGAL: Resolução n9 004/93.

Em 23 de março de 1994 

e DEFERINDO, nos processos de interesse dos servidores abáixo-
relacionados, o pedido de inclusão de dependentes para fins de atendi
mento no Serviço de Assistência Médica e convênios mantidos pelo TCU,
na forma proposta pelo Serviço de Controle de Afastamentos::e Benefícios
Médicos:

LUIZA SARA KURC - servidora aposentada - Matr. TCU n9 1133-9 (SECEX/SP)-
'pelo dependente LEON KURC.

(Proc. n9 700.139/94-0)

SERGIO RICARDO AYRES ROCHA - AFCE, Area I, PD. 45 - Matr. TCU n9 2716-2
(SECEX/SP) - pela dependente KATIA TEREZAN ROCHA.

(Proc. n9 700.137/94-7)

Em 24 de março de 1994 

ALEXANDRE DE ANDRADE CARDOSO - TFCE, Area VIII, PD. 30 - Matr. TCU n9
1552-0 (SECEX/GO) - pela dependente EDNAMAR ALVES FRANÇA DE
ANDRADE CARDOSO.

(Proc. n9 325.052/94-8)

DIVINA MARIA MATIAS DOS SANTOS - TFCE, Area I, PD. 30 - Matr.	 TCU n9
95-7 - pelo dependente BENEDITO MELO PEREIRA.

(Proc. n9 002.543/94 -0) __ _.
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- Cancelamento -

Em 23 de março de 1994 

• DEFERINDO, no processo de interesse do servidor JOAO NOGUEIRA
LIMA - AFCE, Nível III, PD- 45 - Matr. TCU nQ 530-4(SECEX/MS), o pedido
de cancelamento do dependente ROBERTO ARRUDA NOGUEIRA LIMA, filho maior,
para fins de Assistência Médica e convénios mantidos pelo TCU, na forma
proposta pelo Serviço de Controle de Afastamentos e Benefícios Médicos.

(Proc. nQ 400.021/94-3)

- Indeferimento -

Em 21 de março de 1994 

• INDEFERINDO, no processo de interesse da servidora FRANCISCA
PINTO DA SILVA - TFCE, Area III, PD-30 - Matr. TCU nQ 1726-4, o pedido
de inclusão de MARIA PINTO DA SILVA, como sua dependente para fins de
atendimento no Serviço de Assistência Médica e convénios mantidos pelo
TCU, por falta de amparo legal.

(Proc. nQ 017.192/91-9)

Em 24 de março de 1994 

o INDEFERINDO, no processo de interesse da servidora ADORALICE
DE SOUZA CARDOSO - TFCE, Area III, PD-30 - Matr. TCU nQ 2311-6, o pedi
do de inclusão de MARIA FRANCISCA CARDOSO, como sua dependente parafins
de atendimento no Serviço de Assistência Médica e convénios mantidos pe
lo TCU, por falta de amparo legal.

(Proc. nQ 006.645/94-1)

Em 28 de março de 1994 

o INDEFERINDO, no processo de interesse do servidor JOAO BATIS
TA DO ROSARIO - TFCE, Area III, PD-30 - Matr. TCU nQ 1806-6 (SECEX/PR),
o pedido de inclusão de IDALINA PAULO DO ROSARIO, como sua dependente
para fins de atendimento no Serviço de Assistência Médica e convénios
mantidos pelo TCU, por falta de amparo 'legal.

(Proc. nQ 550.333/91-6) 	 _ _
1•

LICENÇA-PREMIO POR ASSIDUIDADE

- Deferimento -

FUNDAMENTO LEGAL: arts. 87 da Lei nQ 8.112/90 e 5Q da Lei nQ 8.162/91,
Decisáo nQ 41/93 - Plenário, Ata nQ 52/93, in BTCU nQ 01/94.

Em 23 de março de 1994 

• DEFERINDO, nos processos de interesse dos servidores abaixo-•
relacionados, a licença-prêmio por assiduidade, na forma indicada, para•
gozo em época oportuna, ficando a fruição condicionada ao interesse do

i serviço, ou contagem em dobro para aposentadoria:

NOME QOINQÜENIO	 PERfODO

Y

FRANCISCO GERALDO DA SILVA	 5Q
AFCE, Nível III, PD- 45 -
Matr. TCU nQ 871-0.

(Proc. nQ 006.727/94-8) _

13.3.89 a 11.3.94



NOME QÜINQÜENIO PERIODO

JOSE MARCIO PAULINO MURTA-	 28.2.89 a 28.2.94,
AFCE, Nível III,• PD- 45 - 	 4Q
Matr. TCU nQ 924-5 (SECEX/
PA) .

(Proc. nQ 450.046/94-0)

- Reformulação de despacho e concessão -

FUNDAMENTO LEGAL: Decisão nQ 041/93 - Plenário, Ata nQ 52/93, in BTCU
nQ 01/94 e art. 87 da Lei nQ 8.112/90.

Em 23 de março de 1994 

o REFORMULANDO, no processo de interesse do servidor JOAQUIM CE
SAR NAVA SOUSA - TFCE, Nível II, PD-30 - Matr. TCU nQ 1823-6, o despa
cho de 14.5.91, exarado no TC nQ 002.324/91-1, in BI nQ 23/91, para que
se considere o período de 1Q.12.83 a 28.11.88 e não como constou. CONCE
DENDO a licença-prémio por assiduidade, referente ao 2Q qüinqüênio inin
terrupto de efetivo exercício, no período de 29.11.88 a 18.12.93, para

. gozo em época oportuna, ficando a fruição condicionada ao interesse do
serviço ou contagem em dobro para aposentadoria.

(Proc. nQ 001.229/94-0)	 _

FUNDAMENT LEGAL: Decisão no 041/93 - Plenário, Ata nQ 52/93, in BTCU nQ '
01/94 ei.arts. ng s 87 da Lei nQ 8.112/90 e 50 da Lei nQ 8.162/91.

Em 24 de março de 1994 

o	 REFORMULANDO, no processo de interesse da servidora TELMA VI
NAGRE REGIS DE BRITO, AFCE, Nível III, PD. 45 - Matr. TCU nQ 789-7 (SE
CEX/PB), o despacho de 5.10.90, exarado no TC nQ 018.230/90, in 	 BI nQ
49/90, para que se considere os 1Q e 2Q gtiingüénios de licença-prêmio por
assiduidade, nos períodos de 26.10.73 a 24.10.78 	 e	 de 25.10.78 a
25.11.83, e não como constou. CONCEDENDO•o 3Q qüinqüênio de 	 efetivo "
exercício, no período de 26.11.83 a 19.1.89, para gozo em época oportu
na, ficando a fruição condicionada ao interesse do serviço ou 'cômputo
em dobro para aposentadoria.

(Proc. nQ 475.008/94-4)_	 __

.LÚCIO CESAR SILVA DE MENEZES.
Respondendo pelo Expediente"

SECRETARIA DE AUDITORIA E INSPEÇOES E SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

	 ".SAU 1 D'I, 18 E 58 SECEX 	

Portaria Conjunta de 25 de março de 1994

0 SECRETÁRIO DE AUDITORIA E INSPEGBES E OS SECRETbRIOS DE
' CONTROLE EXTERNO:pA iá e 5á SECEX DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIáO, rio
. uso de suas atribuições regulamentares, resolvem=

NO 21, 	 Designar "os Analistas de Finanças e Controle Externo RAIMUNDO

NONATO_.._COUTINHO,, matricula TCU n9 283-6, lotado na SAUDI, WILSON LOPES.

t
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CURVINA, matrícula TCU nQ 1054-5, lotado na ia SECEX e WALKÍRIA VIEIRA"
FORSTER, matricula TCU ri g 1047-2, lotada na 5A SECEX, para, sob a
coordenação do primeiro, procederem ao Levantamento de Auditoria	 lno-
Departamento Nacional de Combust(veis-DNC, no período Oe 21.03 a'
29.04.94, já incluidas as etapas de planejamento i21 a 25.03).,
trabalho eph.gampo (28.03 a 15.04) e relatório (18 a 2944).

JOAO BATISTA MACARIO
	 JOSE MOACIR CARDOSO DA COSTA

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA

SECRETARIAS DE CONTROLE EXTERNO E SECRETARIA DE . AUDITORIA E INSPEÇÕES,'...

	  10 SECEX E SAUDI 	

Portaria Conjunta de 25 de marco de 1994

0 SECRETARIO DE CONTROLE EXTERAO DA ia SECEX e o SirCREURIO
' DE AUDITORIA E INSPEC40 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNI40, no uso de
•▪ suas atribuições regulamentares, resolvem:

. NO 002, Prorrogar, até 30 de março de 1994, o prazo estabelecido na_
• Portaria Conjunk	 ng 01/94 - ia SECEX/SAUDI, para a realizado de

inspec go Ordintir a	 no	 Departamento	 Nacionpl	 de	 Estrada Oe.
Rodagem-DNER, .ma tendo-se o prazo para elabrira5 go do Relatório.__... 	 _

JOSE MOACIR CARDOSO DA COSTA 	 JOAO BATISTA MACARIO

	  40 SECEX E SAUDI 	

• Portaria Conjunta de .28 de março de 1994

A SECRETARIA DA 43 SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO • O
SECRETARIO DE AUDITORIA E INSPEVSES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIZO,
no uso de suas atribuiç ges regulamentares, resolvem:

NO 28,	 Designar os Analistas de Finanças e Controle Externo (Area
. Contro'ri- Externo) ANTONIO DE MIRANDA CASTRO, matricula TCU n2 335-2 e

GEZENY DE OLIVEIRA CASTRO, matricula TCU nP 483-9 para, sob a:
coordenação do primeiro, realizarem Levantamentos de Auditoria no
Instituto Nacional de Alimentação e Nutriego-INAN, rio período de 28 de

• março a 04 de abril de 1994, na área de Subveneiíes Sociais, conforme,
Decisão ri g 40/93--Plenário (TC	 -- 018.750/93-1 - Administrativo),
fixando-se o prazo de 05 (cinco) dias ateis para a elaboração do -
relatório.

LUCIENE FRANCISCA DE FREITAS 	 JOAO BATISTA MACARIO
•
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SECRETARIAS DE CONTROLE EXTERNO -

	  7@ SECEX 	

Portaria de 28 de março de 1994
A SECRETARIA DA 78 SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DO

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, consoante a delegação de competência
conferida pela Portaria GP n9 189, de 19 de agosto de 1993, e de
acordo com o Plano de Inspeções/Auditorias, aprovado para o 1°
semestre de 1994, resolve:

NP.2, Designar os Analistas de Finanças e Controle Externo (Area
Controle Externo) ANA MARIA SANTOS SOUBRE - Matricula TCU n° 322/0 e
JOSÉ ROBERTO MARCELINO DE OLIVEIRA - Matricula TCU ns 2695/6, para, -
sob a Coordenação da primeira, procederem ao Levantamento de Auditoria:
na área de Subvenção Social, no Conselho Nacional do Serviço Social –1
CNSS/MBES •e na Coordenação de Orçamento e Finanças–COF/MBES, no
periodo de 28.3 a 16.4.94, fixando o prazo de 10 (dez) dias úteis,
após o encerramento dos trabalhos, para a apresentação do relatório. _

WALDAISY LIMA GUEDES PEREIRA

	 SECEX/BA 	

Portaria de.18 de março de 1994

0 SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO,. EM. SUMTcItTtUlIiÇ' th., DO ':TRIBUNAL,
'DE CONTAS DA UNÍAO NO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 	 le
gals e regulamentares e em cumprimento ao Plano de Inspeção do 	 Primei
ro Semestre de 1994, resolve:

NQ 9; -.Designar os Analistas de Finanças e Controle Externo, Nível
ÍII, Padrao 45, Matricula TCU 1042-1, WALDOM.IRO •.BEZERRA DE'LIMA e.Matri
cula TCU 615-7, MARIA DE'JESUS FERREIRA, LIMA SANTOS para, sob a coorde
naçao do primeiro e no periodo de 21 de março a 1 2 de abril 'de	 1994,
procederem ao Levantamento de Auditoria na Delegacia do MEC na Bahia,
na Area de Convénios e Despesas, referente ao Exercício de-1992/3, fixan
do o prazogde 5(cinc6): dias úteis súbseqüent'es: an termino dos trabalhos para
.ápresentaçao do respectivo relatório,

Portarias de 23 de março de 1994

0 SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO, .EM SUBSTITUIÇÃO, DO 	 TRIBU1
NAL DE CONTAS DA UNIÃO NO ESTADO DA BAHIA, nó uso de suas atribuições
legais e regulamentares e nos termos da Portaria 03-GP/94, item 	 III,
resolve:

NQ 10,	 Conceder a AMAURI PEREIRA DOS SANTOS, TFCE, Nível II, Padrão,
30, Matricula TCU 1554-7, o Suprimento de Fundos no valor de CR$....
50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros reais) a conta da Unidade Orçamenta'
ria - 03101 - Tribunal de Contas da Uniao - Programa de Trabalho	 =
01002000220280002 - Funcionamento do Tribunal de Contas da Uniao -
349039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Despesas Miúdas e de Pronto
Pagamento, em favor desta Secretaria, devendo o referido Suprimento serf
aplicado em 30(trinta) dias e comprovado- nos 10(dez) dias subsequentes
ao da respectiva aplicaçao.	 - J

2 k



.	 0 SECRETÁRIO,DE.CONTROLf EXTERNO, EM .SUB.STI •TUIÇÃO, DO. TRIBU -
' NAL 'DE CONTAS DA UNIÃO NO ESTADO DA . BAH•I'A, no uso : de• suas .atribuiçóes %legais

e .. regulamentares e nos - termos da Portaria.n e 3-GP/94,-item III, resolve:	 -

NP 11, 	 Conceder a.AMAURI. PEREIRA DOS- SANTOS, TFCE, Nivel I
30, Mátrícula TCU 01554-7, o Suprimento de Fundos .nó- valor
40.000,00 (quarenta mil cruzeiros reais) à conta da Unidade
ria - 01002000220280002 - Funcionamento do Tribunal de Contas

•349030.00 - Material de Consumo (Copa, cozinha, higiene e des
em favor desta Secretaria, devendo o referido Suprimento ser
em 30(trinta) dias e comprovado nos 10(dez) dias subseqüentes
pectiva aplicação..	 .-

I, Padrão
de. CR$..
Orçamentá
da Uniao-

infecção),
aplicado

ao da res

ARIVALDO SILVA FERREIRA

	  SECEX /MA 	
- Portaria de 23 de março de 1994

0 SECRETARIO DE CONTROLE ETERNO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO;
NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares que lhe são1
conferidas pelas Portarias nós. GP-198 e 3-GP, de 26 de junho de 1975 e 4 de janeiro,;
de 1994, respectivamente, resolve:

NP 8, Conceder ao Técnico de Finanças e Controle Externo, Nivel II, Padrão 30, JO,
SE DA SILVA MARTINS, Matricula TCU n2 1843-0, Suprimento de Fundos na importância de'
CR$ 50.000,00 (Cinquenta mil cruzeiros reais), à conta do Elemento 3.0.0.0.00.00 -Des-
pesas Correntes; 3.4.0.0.00.00 - Outras Despesas Correntes; 3.4.90.39.00 - Outros Ser.
viços Terceiros - Pessoa Juridica; Programa de Trabalho: 01002000220280002 - Funciona
mento do Tribunal de Contas da União; 030001 - Tribunal de Contas da União; 030003 -
Secretaria de Controle Externo no Estado do Maranhao, destinado ao custeio de despe
sas miadas e de pronto pagamento, para uso desta SECEX, devendo o quantitativo ser a
plicado até o dia 22 de abril de 1994 e comprovado até o dia 28 do mesmo mis, na for
ma dos artigos 74, 39 e 81, parágrafo único do Decreto-lei nó 200, de 25 de fevereiro*
de 1967 e Portaria n2 3-GP, de 4 de j9airo de 1994.

• OSMIR DA SILVA FREIRE

	  SECEX/PE 	

Portaria de 17 de fevereiro de 1994

O SECRETARIO-SUBSTITUTO DE CONTRO LE EXTERNO DO TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
gulamentares, resolve:

	

NO 5,	 Prorrogar, à vista das razões apresentadas pelo Sr. Coordena
dor da Inspeção Especial de que trata a Portaria IRCE/PE no 54, de 14
de outubro de 1993, por mais 21 (vinte e um)dias úteis os referidos tra-
balhos, a partir de 18 de fevereiro_de 1994.

Portarias de 22 de fevereiro de 1994

; No 6,	 .I - Designar os Analistas de Finanças e Controle Externo.
(Area Controle Externo), JOSE DJAILSON FERREIRA DE BARROS, Matricula TCU.

re
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nQ 911/3 e MANOEL JOAQUIM GOMES DE
sob a coordenação do primeiro e no

' março de 1994, realizarem Inspeção
DO TRABALHO 66 REGIAO com vistas à
so TC n4 010.754/93-8-SIGILOSO.

LÌMA, Matrícula TCU nQ T 2390/6, pára,
período de 23 de fevereiro a 15 de
Extraordinária no TRIBUNAL REGIONAL
apurar os fatos tratados no Proces

II - Fixar o prazo de 5 (cinco) dias úteis, subseqüentes ao
término dos trabalhos, para apresentação do relatório.

NQ 7 • I - Designar a Analista de Finanças e Controle Externo (Area
.Controle Externo), MARIA DALVA GONÇALVES PERES, Matricula TCU rio 608/4,
para, no período de 23 a 24 de fevereiro de 1994, realizar Diligência
in loco no TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 66 REGIÃO, objetivando apu
rar fatos tratados no TC nQ 500.130/93-0, conforme Despacho do diri
gente, da Unidade.

• NO 8,
ria TCU nQ 3, de 4 de janeiro de 1994, um Suprimento de Fundos no valor

• de CR$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros reais) à conta do Elemen

▪ to 34.90.39-Outros Serviços de Terceiros, Atividade 2028, em favor dã

Técnica de Finanças e Controle Externo, Nível II, Padrão 30, EDNA MARIA
DE LIMA SANTOS, Matricula nQ 1691/8, para atender despesas que não posl
sam subordinar-se ao processo normal de aplicação e as que exijam pron.

to pagamento em espécie, no âmbito da Secretaria de Controle Esterno rio*

. Estado de Pernambuco.

II - Fixando-se o dia 24 de março de 1994, para aplicação e
comprovação dos gastos, nos termos da legislação vigente.

- Portaria de 24 de fevereiro de 1994

O SECRETARIO-SUBSTITUTO DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL' DE
CONTAS DA UNIAO NO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições re,
gulamentares e tendo em vista as atividades previstas no Plano de Audi,
toria para o 10 Semestre de 1994, aprovadas pela Decisão nQ 40/93-Plen1
rio, proferida pelo Tribunal na Sessão Administrativa de 15. • de dezembro;
de 1993, resolve:

NO 9, I - Designar as Analistas de Finanças e Controle Externd(Area
Controle Externo), MARIA DALVA GONÇALVES PERES, Matrícula TCU nQ 608/4,1
e LILIANE ANDREA DE ARAÚJO BEZERRA, Matrícula TCU nQ 2612/3, para,sob a'
coordenação da primeira e no período de 28 de fevereiro a 4 de março del
1994, realizarem Levantamento de Auditoria na DELEGACIA FEDERAL DE AGRÌI
CULTURA, ABASTECIMENTO e REFORMA AGRARIA NO ESTADO DE PERNAMBUCO-DFAARA/!
PE, abrangente da área de bens imóveis da Unidade, nos termos e para os!
fins indicados na Decisão da Segunda Câmara do Tribunal praferida:no .,TC
524.032/92-0.

II,- Fixar o prazo de 5 (cinco) dias úteis, subseqüentes aol
término dos trabalhos, para apresentação do relatório.

Portaria de 28 de fevereiro de 1994 	 _

O SECRETARIO-SUBSTITUTO DE• CONTROLE . EXTERNO DO TRIBUNAL- 'DE
CONTAS DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições re'

II - Fixar o prazo de 5 (cinco) dias úteis, subseqüentes	 ao.

	

término dos trabalhos, para apresentaç odo relatório. 	 .^_,.: -

ã	 Portaria de 23 de fevereiro de 1994

I - Conceder, com fulcro no inciso III do artigo 10 da Porta
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gulamentares, e tendo em vista o volume
de inspeção extraordinária de que trata

'de fevereiro de 1994, resolve:

e a complexidade dós."trabalhos 
1

a Portaria SECEX-PE nQ 6, de 22 ^

r

NO 10, I - incluir a partir de 1Q de março de 1994, a Analista de i

Finanças e Controle Externo (Area Controle Externo), JOSEFA IARA CAVALI
CANTI, Matrícula.TCU nQ 937/7 na equipe designada pela Portaria SECEX/PE;
nQ 6, de 22 de fevereiro de 1994, à qual deverá integrar-se como membro.'

FRANCISCO JOSE DE QUEIROZ PINHEIRO

	  S,ECEX/RN 	
Portaria de 21 de março de 1994

O SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO SUBSTITUTO. DO TRIBUNAL;
DE CONTAS DA UNIÃO NO ESTADO; DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares e observados os termos da Porta-'
ria n° 3-GP, de 4 de janeiro de 1994, resolve: __

•
NQ 9• i - Conceder, na forma do art. 74, § 3 2, do Decreto-léin°I
200/67, à conta da Atividade 0100200022028-0001 - Serviços • Postais e
de Telecomunicações, Categoria Econômica: 3.0.0.0.00 - Aplicações Di-
retas; 3.4.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; o:
Suprimento de Fundos na importância de CR$ 60.000,00 (sessenta mil cru.
zeiros reais) ao TFCE, Padrão 30, Matrícula n 4 1730-2, FRANCISCO CA-`
NINDÉ ALVES DA SILVA, destinado à realização de despesas com aquisi -1
ção de selos e encomendas SEDEX.
a

II - Fixar o prazo de 20 (vinte) dias para aplicação	 e
comprovação.

Portaria de 23 de março de 1994

O SEC)EtETYÁRiO DE - COIIaTROã.E EXTERNO-SUBSTITUTO DO TRIBUNAII. .DE;-

buições regulamentares,_resglve: _ .___ _ - .	 - - --•-- -	 _

NQ 10, Designár' o Anãlist dë Finánçás ;e. - .Cóntrõle Éxtérno, FLÁVIO?

JOSÉ JORGE DE SÁ, Matrícula 453-7, para,nos 'áiás ' 28 e 29.3.94, realizai.
Inspeção Ordinária na UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE-UFRN,:

• objetivando apurar as falhas remanescentes no processo TC 600.086/93-3,'
devendo o relatório ser elaborado no prazo de 5 (cinco) dias úteis,após

' o término da Inspeção.

JOÃO FERREIRA DA COSTA

- -,
	 SECEX/SC,	

- _	 Portarias de 7 de mrço de 1994 	 _

'	 A SECRETÁRIA DE - CONTROLE :-EXT-ERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA'

UNIÃO NO ESTADO DE SANTA CATARINA,_ no uso de suas atribuições-,

C0NTAS DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atri,
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regulamentares, resolve:

NO 5 ,Designar o Analista de Finanças e Controle Externo DOMINGOS'
GERARDI SILVA NEGRI, Matrícula TCU n 9 2383-3, e a Técnica de Finanças e
Controle Externo ERLI ARBOLÉIA MENNA BARRETO DE ASSUMPÇÃO, Matricula.
TCU n 4 108-2, para, no período de 7 a 8 de março de 1994 e sob a,
coordenação do primeiro, procederem a inspeção .ordinária no Tribunal
Regional do Trabalho - 12 2 Região, visando verificar o cumprimento das.
Decis6es proferidas nos processos TC-674.010/88-4 e TC-674.001/90-7,,
devendo os elementos coletados serem relatados nos mencionados

_processos.

'•

	

	 A SECRETÁRIA DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS'
DA UNIÃO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições

. regulamentares, resolve:
•

No 6, a) designar as Analistas de Finanças e Controle Externo'
(Área Controle Externo) FLORENCE GREEN KOETTKER e CRISTINA FERNANDES,
DE OLIVEIRA BUCKLEY (Matriculas TCU n 2 s 456-1 e 386-7, respectivamente)
para, no período de 8 a 10 de março de 1994 e sob a coordenação;
da primeira, procederem a inspeção ordinária na Prefeitura Municipal'
de Palhoça, corn a finalidade de verificar denúncia formulada a estai
SECEX;

b) conceder, a cada uma das referidas servidoras, 3 (três);
meias diárias. no valor unitário de CR$ 25.441,00 (vinte e cinco mil,
quatrocentos e quarenta e um cruzeiros reais), para despesas comi
alimentação e locomoção; e

c) determinar que o relatório seja apresentado.. até 5 (cinco)
dias úteis apes o encerramento dos trabalhos.

Portaria de 11 de março de 1994
•

A SECRETÁRIA DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
regulamentares e tendo em vista o Plano de Inspeç6es do 1 2 Semestre de
1994, resolve:

No 7,	 Designar as Analistas de Finanças e Controle Externo (Área.
' Controle Externo) ADRIANA DE OLIVEIRA BEAL e MARIA DAS GRAÇAS FERRAZ,

Matriculas TCU n 2 s 2667-0 e 611-4, respectivamente, para, no período de
14 a 18.03.94 e sob a coordenação da primeira, procederem a
Levantamento de Auditoria na empresa Telecomunicações de Santa Catarina
S.A. - TELESC, abrangendo à area de Veículos (PA 019), devendo o.
relatório ser apresentado até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento'
dos trabalhos.

SANDRA MARA PIAllA TEIXEIRA

Portaria de 16 de março de 1994

0 SUBSTITUTO DO SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE,
CONTAS DA UNIÃO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 'de suas

regulamentares, lamentares, resolve:. 
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NO 8, Designar o Analista de Finanças e Controle Externo (Área.
Controle Externo) DOMINGOS GERARDI SILVA NEGRI, Matrícula TCU ng;
2383-3, para, nesta data, proceder a inspeção ordinaria na Delegacia:
Federal de Agricultura do Abastecimento e da Reforma Agraria em Sanita.
Catarina, visando obter esclarecimentos pertinentes ao TC-650.142/93-4,
devendo os elementos coletados serem relatados no próprio processo.

Portaria de 18 de março de 1994

0 SUBSTITUTO DO SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL
DE CONTAS DA UNIÃO EM SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
regulamentares e tendo em vista o Plano de Inspeções do 111 Semestre de
1994, resolve:

NO 9. a) designar , os Analistas de Finanças e Controle. Externo
.(Área Controle Externo) DOMINGOS GERARDI SILVA NEGRI e CRISTINA
FERNANDES DE OLIVEIRA BUCKLEY, Matriculas TCU n g s 2383-3 e 386-7,
respectivamente, para, no periodo de 21 a 25.3.94 e sob a coordenação
do primeiro,procederem a Levantamento de Auditoria na Administração do
Porto de Laguna-SC;

b) conceder a cada um dos referidos funcionários 05 (cinco)
diárias,-no valor unitário de CR$ 50.882,00 (cinquenta mil, oitocentos
e oitenta e dois cruzeiros reais), para despesas com alimentação,
pousada e locomoção urbana;

c) conceder, ainda, ao AFCE DOMINGOS GERARDI SILVA NEGRI um.
suprimento de fundos no valor de CR$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros'
reais), a conta da Categoria Econômica 349033, na Atividade 2028,
destinado à aquisição de passagens terrestres no percurso
FLORIANÓPOLIS-LAGUNA-FLORIANÓPOL]S, para aplicação ate o dia 26 de
março de 1994, devendo a comprovação ser apresentada ate o dia 31 de;
março de 1994; e	 n

d) determinar que o relatório seja apresentado nos 5 (cinco)
dias úteis subsequentes ao encerramento dos trabalhos.

GILBERTO PEREIRA

ANEXOS _

ANEXO	 I - Candidatos que optaram pela Bolsa - ISC;

ANEXO	 II - Ata n4 13, de 25 de março de 1994 - Sorteio especifico
de Relator de Processos;

ANEXO III - Tabelas de Diárias - Portarias nos051-GP/91 e 276-GP/93;

ANEXO	 IV - Legislação e Comentários - Docs. nos 3034 a 3039.
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CANDIDATOS QUE OPTARAM PELA BOLSA

NOME CPF BCO	 AG

Alípio Reis Firmo Filho 276054422-20 001 1503-2 852266-9
André Hiroshi Hayashi Alves 065223548-45 001 3592-0 902610-X
André Kresch 266557131-53 001 3051-1 203700-9
André Luiz Coelho Hypolito dos Santos 320044007-49 001 3592-0 902616-9
Antonio Carlos Merlim 031122188-25 001 0712-9 602454-8
Artur Adolfo Cotias e Silva 267446351-15 001 3602-1 516100-2
Cilma Helena Villela Blumm Ferreira 165973116-04 001 3592-0 902619-3
Cláudio Fernandes de Almeida 416479471-20 001 1503-Z 700994-1
Cláudio Sarian Altounian 090251328-12 001 3592-0 902612-6
Edgard Paulo Joaquim da Matta 712329587-00 001 1796-5 15892-5
Flávio Lucio Rodrigues da Silva 842551457-68 001 3602-1 248197-9
Geraldo Marcia Rocha de Abreu 222050201-53 001 2814-2 20334-3
Guilherme Horta Moraes 332525487-04 001 3592-0 902611-8
Haroldo de Araujo França 013039347-95 001 3602-1 248235-5
Hélder Cesar Cavalcante Leite 235948103-72 001 3606-4 757276-X
Jarbas Ubiratan Saltes Brandizzi 210299381-72 001 1003-0 50172-7
João Manoel da Silva Dionisio (*)
soão  Ricardo de Araujo Vieira

882422347-87
810681743-49

001
001

1826-0
3592-0

4919902-1
902608-8

Júlio César de Freitas Guimarães 625921577-00 001 3592-0 902609-6
Luiz Akutsu 026037148-30 001 1233-5 25294-8

'Luiz Marcelo da Rés 474577326-91 001 3680-3 61439-4
Marçal Roberto Ferreira de Freitas 516774661-20 001 3602-1 516671-3
Marcelino Perez Nieto 003622757-93 001 3592-0 902615-0
Marcelo Mattos Scherrer	 . 266569571-53 001 3592-0 902607-X
Nazareth Fontes Pereira 857026258-20 001 3592-0 902613-4
Nilziethe da Silva Vieira 462896741-53 104 2490 251251-21-2
Osmar Jacobsen Filho 457501309-91 001 3592-0 902614-2902614-2
Roberto Cavalcanti Krichana da Silva 160545042-15 001 0002-7 8643320-28643320-2
Rosendo Pereira de Melo Neto 151908541-91 001 1003-0 673591-6673591-6
Sérgio Ricardo de Mendonça Salustiano(*) 221112391-00 001 2994-0 92120-392120-3
Tito Belchior Silva Moreira 248553165-04 001 3592-0 902617-7902617-7

•

E:bolsa

Windt' L^r.[>^rt^n^rpatllo 'Roc%a
Pita* Gaml do IsC.^.

l'`1:-

[>^rt^n^rpatllo 'Roc%a
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Ata a Q 13, de 25 de março de 1994
(SORTEIO ESPECÍFICO DE RELATOR DE PROCESSOS)

Presidência da Ministra Elvia Lordello Castello Branco
Secr.-Geral das Sessões: Bel. Josadak Pereira de Oliveira

A Presidente do Tribunal de Contas da União, Ministra $leia
Lordello Castello Branco, de acordo com o S 1 Q do artigo 15 da
Resolução TCU nQ 005/93, declarou abertos, publicamente, na Sala das
Sessões, às dez horas e trinta minutos, os trabalhos relativos ao
sorteio especifico de Relator de processos (Regimento Interno, arts.
125, 132,e 133, §S 2 2 e 3 Q , c/c os arts. 14 e 15 da Resolução n4
005/93, e com os arts. 9 2 , 10, 11 e 14 da Portaria n Q 030-GP/93).

SORTEIO ESPECÍFICO REALIZADO NESTA DATA
(Regimento Interno, art. 132, c/c o art. 10 da Port. nQ

Após o sorteio especifico do Relator de cada
Presidente, Ministra $lvia Lordello Castello Branco,
seguintes resultados:

SORTEIO DE PROCESSOS AOS MINISTROS INTEGRANTES DO PLENÁRIO

- TC 724.001/93-0
Interessado: Heledenil Barboza Araújo Gomes Silva, da Sociedade de
Amigos do Jardim Silva Telles e Adjacdncias
Motivo do sorteio: Artigo 14, Inciso III, da Resolução n Q 005/93
Relator sorteado: Ministro Olavo Drummond

- TC 003.467/89-9
Interessada: Secretaria da Agricultura do Estado da Bahia
Motivo do sorteio: Recurso de Revisão ao Plenário do Acórdão nQ
045/92 - 2 11 Câmara
Relator sorteado: Ministro Homero dos Santos

- TC 007.013/94-9
Interessado: Augusto Wagner Padilha Martins e Carlos Oiti Herbert
da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração do Acórdão n Q 007/94 -
TCU-Plenário
Relator sorteado: Ministro Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça

- TC 500.023/94-8
Interessada: Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Belo
Jardim/PE
Motivo do sorteio: Artigo 129, Inciso II do Regimento Interno, c/c
q Artigo 9 Q , Inciso II, Alínea "a" da Portaria n Q 30/93
Relator sorteado: Ministro Paulo Affonso Martins de Oliveira

- TC 699.062/92-6
Interessado: Luiz Carlos dos Santos, Presidente da Associação dás
Moradores do Bairro Cirurgia em Aracaju/SE
Motivo do sorteio: Artigo 14, Inciso III, da Resolução n Q 005/93
Relator sorteado: Ministro Olavo Drummond

- TC 018.767/93-1 - Administrativo
Relator sorteado: Ministro Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça
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- TC 014.733/93-5 -- Administrativo
Relator sorteado: Ministro Homero dos Santos

Na oportunidade, ficou registrado que o próximo sorteio
sera realizado, preliminarmente, entre todos os Ministros integrantes
do Plenário, exceto v Ministro Homero dos Santos, por ter sido o
ultimo Relator sorteado nesta data.

Não participaram do sorteio q Ministro Luciano Brandão
Alves de Souza, por ser o Relator das Contas do Governo referentes ao
exercício de 1993, o Ministro Fernando Gonçalves, por motivo de
licença para tratamento de saúde, e os Ministros Adhemar Paladini
Ghisi e Carlos Atila Alvares da Silva, por motivo de férias.

SORTEIO DE PROCESSOS ADS MINISTROS INTEGRANTES DA 1 a CAMARA

- TC 006.705/94-4
Interessado: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e
Tecnológico-CNPq
Motivo do sorteio: Pedido de Reexame da Decisão n2 022/94 - TCU --
1a Camara, adotada no TC 010.232/91-5, de interesse de Antonio
Manoel Pereira
Relator sorteado: Ministro Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça

- TC 006.706/94-0
Interessado: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e
Tecnológico-CNPq
Motivo do sorteio: Pedido de reexame da Decisão n 4 024/94-TCU - 1a
Camara, adotada nos processos nas 020.291/91-4, TC 020.288/91-3 e
TC 021.561/91-5, de interesse de Wanda Teles Nunes, Marita Borba de
Araújo e Acrisio Souza, respectivamente.
Relator sorteado: Ministro Olavo Drummond

- TC 006.707/94-7
Interessado: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico-CNPq
Motivo do sorteio: Pedido de reexame da Decisão n 2 025/94 - TCU -
ls Camara, adotada no TC n 2 032.829/91-4, de interesse de Carlos
Lopes da Conceição
Relator sorteado: Ministro Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça

- TC 006.708/94-2
Interessado: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e
Tecnológico-CNPq
Motivo do sorteio: Pedido de reexame da Decisão n Q 023/94 TCU -
1a Camara, adotada nos Processos n g s 014.248/91-3 e 013.953/91-5 de
interesse de Waldir Magnani e Ivelise de Souza Rodrigues,
respectivamente.
Relator sorteado: Ministro Olavo Drummond

- TC 006.704/94-8
Interessado: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico-CNPq
Motivo do sorteio: Pedido de reexame da Decisão n Q 021/94 - TCU 1a
Camara, adotada nos processos n g s 007.253/91-5 e 007.687/91-5, de
interesse de Idel Wolk e Josefina do Carmo Duda, respectivamente
Relator sorteado: Ministro Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça

Q1q,
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Na oportunidade, ficou registrado que será distribuído ao
Ministro Olavo Drummond, a relataria do primeiro processo a ser
sorteado entre os Ministros integrantes da 1 a Camara.

Não participaram do sorteio o Ministro Fernando Gonçalves,
por motivo de licença para tratamento de sadde, e o Ministro Carlos
Atila Alvares da Silva, por motivo de férias.

SORTEIO DE PROCESSOS AOS MINISTROS INTEGRANTES DA 2 ; CAMARA

- TC 004.157/55-5
Interessada: Maria Eneida Santos Vieira
Motivo do sorteio: Pedido de reexame da Decisão da 2 A Camara, de
14.03.91
Relator sorteado: Ministro Paulo Affonso Martins de Oliveira

- TC 549.029/92-3
Interessado: Josenildo Leal Moreira, ex-Prefeito do Município de
Manoel Emílio/PI
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração do Acórdão n g 181/93 -
2 a Camara
Relator sorteado: Ministro Paulo Affonso Martins de Oliveira

Na oportunidade, ficou registrado que será distribuído ao
Ministro Homero dos Santos a relataria do primeiro processo a ser
sorteado entre os Ministros integrantes da 2 1 Camara.

Não participaram do sorteio o Ministro Luciano Brandão
Alves de Souza, por ser q Relator das Contas do Governo referentes ao
exercício de 1993, e o Ministro Adhemar Paladini Ghisi, por motivo de
férias.

ENCERRAMENTO

A Presidência declarou encerrados os trabalhos as dez horas
e quarenta e cinco minutos e, para constar, lavrou-se a presente Ata
que vai adiante subscrita pelo Secretário-Geral das Sessões e, depois
de aprovada, será assinada pela Presidente do Tribunal.

JDSADAK PERÉIRDËAIJIVEIR-A
Secretário-GeraJ. as Sessões

Aprovada em 28 de março de 1994

: s
-y, F

- ^V^
7

A` L : CASTELLO fiRle+iCD
Presidente
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TABELA DE DIRIAS
ANEXO kiâ PORTARIAS N gs 051- • G12 l91 e 276-•GP/93

A PARTIR DE 01/04/94

CARGO/EMPREGO
____iEsLLivallaslial

DAS--6
DAS-5
DAS-4
DAS-3
DAS -2
O AS-°1

N 5
N M

VALOR

104406.00
99194.00
93961.00
88739.00
83522.00
78294.00
73082.00
67860.00

CR S
CR S
Cll %
CRS
CRS
CRS
CR S
CRS

i.iFIR - 524.34
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Secretaria de Auditoria e Inspeç 5es-SAUUI	 -1-
iá Diviso Técnica

LEG ISLAM E COMENTdRIOS	 DOC Ng 3034

Medida Provisória	 453	 de 23/03/1994 do PE
Dou i	 de 2410311994, páginas	 4.209 a 4.270

ASSUNTOS)/ALTERACSES OU REVOGACrES
Entidades de fins filantrápicos - Prestaçao de serviços - Nor-
mas de caráter emergenciat.

REFERENTE AO (9) PA(S): PA-002

MEDIDA PROVISÓRIA aro 453, DE 23 DE MARÇO DE 1994 	
-

Eslabeleoe normas. de entiter emer icialN ,	 a
prestação de serviços por entidades de fins

p PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da etdbuição que lhe confete o art. 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de dei:

An. 1' Aft 31 de dezembro de 1994, a n nceal° de registro e certificado de fins
filanudpicos -is entidades privadas prestadoras de serviços de sasistinci a social odaervi i normas
estabelecidas mediante demo, inclusive no que diz respeito ã descentralização dos proccdimeatoa
admicistrativos.

Art. 2' Observado o prazo previsto no artigo anterior, as entidades de asslstlaC3a social
de fins filantrópicos, cujos registros no Conselho Nacional de Serviço Soda! - CNSS e no Conselho
Nacional de Assiallncia Social - CNAS não tenham sido definitivemeate cancelados, poderio firmar
convesuos com órgão on entidade da Administração Pdblica Federal, para a prestação de amigos e
outras atividades ligadas ao atendimento a crianças carentes de zero a seis anos de idade s ao idoso e a
pessoas portadoras de deficlãncia, mediante apresentação do o de pedido de regulariinção das
debitas para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Parágrafo único. O protocolo a que se refere o artigo sera e000edido ã vista de
requerimento da entidade interessada. independentemente da sprrsentsçãa dos documentos descritos nos
tonas I e II do en. 55 da Lei le 8.21Z, de 24 de julho de 1991.

Arr. 3' Esta Medida Provisória erra em vigor na data de soa publicação

Biaoilia. 23 de na r ç o	 de 1994: 173' da lndependáncis e 106° da Repdbllca.

IT AMAR FRANCO
Sérgio Cntolo dos Santos
Lawlor Barrota Franco

So2
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Secretaria de Auditoria e Inspecges-SAUDI
1 Divisáo Técnica

LEGISLAM E COMENTAR IOS

Decreto
DOU I	 de 24/03

ASSUNTOCS
Sistema de Serviços Gerais
çãa Federal direta, autarqu

REFERENTE A0(9) PA(S):	
•

DECRETO m4 1.094, DE 23 DE MANX DE 1994

pispOe sobãe.o Sistema de Serviços Gerais -
SISG dos Orgãos civis da Administração Federal
direta, das autarquia. federais e fundações
públicas, e dã outras providincias.

O vitzen I-IA RIPdeÜG, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 54,, inciso IV da Constituição, e tendia em vista o
dieeoeto nos art. ' 30f e 31 do Decreto-lei n o 200, de 25 d` fevereiro de
1967, com a redação dada pelo Decreto-lei ns 900, de 29 de setembro de
1969,

•

atsCass As

Art. l 4 Ficam organizadas sob a forma de sistema, com a
designação de Sistema de Serviços Gerais - SISG, as atividades de
administração de edifícios públicos e imóveis residenciais, material,
transporte, comunicações administrativas e documentação.

S ls Integram o SISG os órgãos e unidades da Administração
Federal direta, autárquica e fundacional, incumbidos especificamente da
execução das atividades de que trata este artigo.

S 20 Os Ministérios militares e o Estado-Maior das Forças
Armadas poderão aplicar, no que couber, as normas pertinentes ao SISG.

Art. 24 0 SISG compreende:

I - o Orgão Central, responsável pela formulação de
diretrizes, orientação, planejamento e coordenação, supervisão e
controle dos assuntos relativos a Serviços Gerais ;

II - os Orgãos Setoriais, unidades incumbidas especificamente
de atividades concernentes ao SISG, nos Ministérios e órgãos.
integrantes da Presidência da-República;

III - os órgãos Seccionais, unidades incumbidas da execução
das atividades do SISG, nas autarquias e fundações pública..

Art. 3 12 - A Secretaria da Administração Federal da
Presidência da República - SAF/PR, representada pela Subsecretaria de
Normas e Processos Administrativos, atuará como Orgão Central do SISG n
coa as atribuições e competências definidas neste Decreto. 

Art. 4s Os õrgãos Setoriais e Seccionais do SISG vinculam-se
ao Orgão Central para os estritos efeitos do disposto neste Decreto,
sem prejuizo da subordinação administrativa decorrente de sua posição
na estrutura do Ministério e órgão integrante da Presidência da
República, autarquias e fundações públicas.

Parágrafo único. Caberá soa órgãos Setoriais a articulação
com os Orgãos Seccionais a eles vinculados, coa o objetivo de
contribuir para e integração sistêmica do SISG.

Art. 5s Incumbe ao Orgão Central do SISGn com obaervãncia das
-leis e regulamentos pertinentes:

I - quanto a edifícios públicos e imóveis residenciaise

a) expedir normas para disciplinar a construção, demolição, e
manutenção de edifícios públicos e imóveis residenciais, bem assim das
respectiva. instalações;  

^.O'Ì1^^`]: ]1 í,i a            

1.094 de 23/03/1994 do PE
/1994, p 6 g inas	 4.270 a 4.271
}IALTEitACáES OU REVOGAGáES
- SISG - órgãos Givis da Administra-
ias e fundações	 Disposição

r. •-
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b) expedir normas para diaciplinar a dd tratação de asrviços
de terceiros para a execução de obras e serviços de construção,
reforma, manutenção, demolição, zeladoria' e vigilância de edifício.
públicos e imóveis funcionais;

c) supervisionar e coordenar a execução das normas da que
tratam as alineas anteriores ou execute-las quando julgar neceeeirio;

XI - quanto a material:

"'a) fixar os padrões e especificações do material para uso do
serviço público;

b) expedir normas para disciplinar a licitação, a
contratação, a aquisição, o recebimento, • o registro, a ,guarda, a
requisição, a distribuição e a utilização de material permanente e de
consumo;

c) expedir normas para disciplinar a conservação,
recuperação, manutenção, inventário, baixa e alienação de material
permanente e de consumo;

d) supervisionar e coordenar a execução das normas de que
,tratam as alineas anteriores ou executá-las quando julgar necessário=

III - quanto a transportes

a) expedir normas para disciplinar a aquisição,
distribuição, alienação, conservação, guarda, manutenção • utilização
de veiculos oficiais;

b) expedir normas para disciplinar a locação de serviços de
terceiros no transporta de servidores, material e equipamento;

c) expedir normas destinadas a redução do consumo de
combustiveis e lubrificantes;

d) expedir normas para diaciplinar a aquisição de passagens
nos deslocamentos de servidores;

a) supervisionar e poordenar a execução. das normas de que
tratam as alinean anteriores ou execute-las quando julgar necessário;

IV - quanto a comunicações administrativas e documentaçãos

a) expedir normas para diaciplinar a	 utilização,
reaprovaitamanto, padronização, reprodução e áquisição de papas e
formulbrios

b) expedir normas para disciplinar a transmissão • recepção
de mensagens;

c) supervisionar • coordenar a execução das normas de que
tratam as alíneas anteriores ou executá-las quando julgar necessário.

•
5 14 Realizar-se-ão, sob a forma de auditoria, o controle, a

fiscalização e a orientação especifica das atividades do SISG.

5 29 Oa Órgãos Setoriais a Seccionais do Sistema prestarão ao
órgão Central do SISG todas as informações e o apoio necessário para o
planejamento, coordenação, acompanhamento, fiscalização e cont role das
atividades previstas neste Decreto, inclusive quanto aos seus custos.

5 39 Quando ocorrer execução de tarefas comam, que requeiram
prestação de serviços remunerados de outras entidades públicas ou
particulares, as despesas podarão ser rateadas pelos Órgãos do SISG n
ainda que o serviço seja executado atravós do Órgão Central.

Art. GA O. Órgãos Setoriais e Seccionais do SISG são
responsáveis pela gestão e execução das atividades de serviços gerais
nas respectivas Areas, salvo nos casos em que, por conveniência do
Sistema, a critirio do Órgão Central, deva ser centralizada a
realização dessas atividadae.

Art. 79 Fica instituido o Sistema Integrado de Administração
de Serviços Gorais - ,SIASG, auxiliar do SISG, destinado • a sue
informatização n operãcionálização, com a finalidade de integrar e
dotar as órgioe da Administração direta, autárquica • fundacional de
instrumento de modernização, em todos os nivele, em especial'

I) o catálogo unificadd de materiais • serviços;

II) o cadastramento unificado de fornecedores;

III) o registro de preços de bane e serviços.
Continua
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Art. 8 4 São usuários do 5IASG os Órgãos Setoriais e
Seccionais.especificadoa no art. 24 , competindo-lhes a alimentação doa
dados neceaadrioe ao processamento do Sistema.

Art. 94 Compete ã Secretaria da Administração Federal da
Freeidáncia da República, como órgão Central do SISG, o gerenciarsnto
e a expedição da normas complementares referentes ao desenvolvimento,
implantação a manutenção do SIABG. '

Art. 10 Na elaboração do SIABG devera ler prevista sua
integração coa os demais sistemas institucionais do governo e, sempre
que possível, o compartilhamento de recursos de'transmisaão de dados a

quipamentos.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor -mar data de sua
publicação.

Art. 12. Revoga-se o Decreto n4 75.657, de 24 de abril .de
1975.

Brasilia, 23 de março de 1994; 1734 da ,-Indelièndã:ncia e
1062 da República.	 -	 • -	 • 	 .•	 -

1TAMA8 FRANCO .
Raemildo Caahini

4
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DOC N4 3035

Lei	 8,850 de 2410311994 do PL
DOU 3

	

	 de 25103/1994, páginas	 4.314 a 4.314
ASSUNTO(S)ALTER AMS OU REVOGACnES

Pessoal - Acrescenta dispositivos ii OLT.
REFERENTE AO(S) PA(S): PA-013 e PA-014

LEI N9 8.860, DE 24 DE MARÇO - DE 1994

Acrescenta dispositivos a Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
d 5.452, de I° de maio dc 1943.

O	 PRESIDENTE	 D A	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decneule eu sanciono a seguinte

Art. 1° 0 an 458 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passa a vigorar com
as scguinces alterações:

'Art. 458. 	

5 3° A habitação e a alimentação fornecidas corno salino-utilidade deverão atender
aos fins a que se destinam e nAo poderão exceder. respectivamente, a 25% (vinte e cinco
por cento) c 20% (s ince por cento) do sablria-contratual.

8 4° Tratando-se dc babrtaçllo coletiva, o valor do salário-utilidade a ela
correspondente será obtido medianle a divisão do justo valor da habitação pelo número de
co-ocupantes. vedada. em qualquer hipátcsc, a utili ►açilo da mesma unidade residencial pur
mais de uma fatnfia '

An 2° Esta I.ei oura em vigor na data de sua publicação.

An 3° Revogam-se as disposições em conu1rio.

Brasilia. 26 de março dc 1994; 173° da Independancia e 106° da República.

ITAMAR FRANOO
Walter Bsrelii--	– - - - ------

Lei:
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Lei	 6.861 de 25/03/1994 do PL
DOU I	 de 28/03/1994, páginas	 4.425 a 4.425

ASSUi iTO (5) IALTERAUaES OU R EVOGAC3ES
Pessoal - Licença-M•a't°ernidade - Altera artigos da CLT, Lei nQ
8.212 (DDC 1926) e Lei 8.213 (DOG 1827).

REFERENTE AO(S) PA(S): PA--013 e PA-014

LEI R' 8.861 , DE 25 DE MARÇO	 DE I994.

DA nova redação aos aras. 387 e 392 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
altera os arcs. 12e25da Lei n° 8.212. de 24
de julho de 1991, e os ans. 39. 71. • 73 e 106
da Lei n° 8.213. dc 24 de julho de 1991.
todos pertjrtenies A licença-maternidade.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPIiiBL1CA
Faça saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° (VETADO)

Art. 2° Os arts. 12 e 25 da Lei r° 8.212.. dc 24 de )ol ho de 1991. este ciam a redação
dada pela Lei ri° 8 540. dc 22 dc dcccnbro dc 1992. passam a vigorar cum a seguiria redação:

'Art 12. 	

3° 0 INSS instituirS Carteira de ldcnttficaç3u e Contribuição para fins de
inscnç3o e ccmprovaçàa da qualidade do segurado especial de que traia o inciso VII desce
artigo.

$ 4 A inscrição do segurado especial c sua r novação anual nos termos do
Reguiam:nio conslitucm condições urdispensivets à habtlitaç3o aos beneficias cie que trata
a Ler if S.213. dc 24 de julho dc 1991.

A.-1 25. 	

I - 2% (dois por canto). nu caso da pr.rni fi5ic2. e 2.2% (dois inteiros e dais
decintus por cana). noi caco ao segurado especial. da receita bruta d.i i omcrciatieaçia da
sua produçào:	 . • • .. . .

6° A pessoa física e u segurado especial mencionados no caput deste artigo alo
obrigados a apresentar ao INSS Declarado Anual das Operações de Venda - DAV. na
forma a Ser definida pelo referido lnadluto com antecedência minima de 120 dias em
relação A data de entrega.

8 7' A falta da entrega da Declarado de que trata o parágrafo anterior, ou a
inexatidão das informações prestadas. imponiuão a perda da qualidade de segurado no
período corre a data ficada parã a entrega da aeclaração e a entrega efetiva da mesma ou da
retifcarAo das informações impugnadas

I 8° A cntrrga da Deciarati lo nos termas do 8 6° deste artigo poi parte do segurado
especial é candição indispensavel para a renovação da inscrição nos termos do 4 4° da art-
25 dests Lei.'

Ari. 3° Os arts. 39. 71, 73 e 106 da Lei te 8.213. de 24 de julho dc 1991, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

'Art- 39. 	

Parágrafo único. Para a segurada espacial fica garantida a concessao do salário-
maternidade no valor de 1 (um) salario minima, desde que comprove o exercido de
atividade rural, ainda quiz de forma descantfnua, nos 12 (doze) meses imediatamente
anteriores ao do inicio do beneficio

Art 71. 0 salário-matcrntdade é devido A segurada empregada. A trabalhadora
avulsa, à empregada doniéslica e A segurada especial. observada o disposto no pardgrafo
dnico do art. 39 desta Lei. durante 120 (cento e vime) dias. com inicio no pe-fado entre 28
(unte e oito) dias antes do perto e a data dc ocorrdncta deste, observadas as situações e
condições previstas na legislado no que concerne à Proteção à maternidade.

Parágrafo único. A segurada especial e a enipregada doméstica podem requerer o
salirio-matcmtdade ale 90 (noventa) dias ap3s o parto.

Continua
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Art. 73.0 saltbio-matemtdade sera pago dark/mom pelt Previdtric:a Social h
empregada domestics, em raiar correspondente ao do aeu Ultimo salário-do- contribuição. r.
9 segurada especial. no valor de l (um) salario mfntme). obser vado o disposto no
regulamentd desta Lei.

Art. 106. A comprovação do cxercicio da atividade rural far-sc-3 vela aprescniaçdo
obrigatória da Carteira dc Idcntilicaç!u e Cantribuiç$o referida nos § 3' c 4' do art. 12 da
Lei n' 8.212. dc 24 dc julho de 1991. e, quando referentes a perfndu anterior ã vigência
desta Lei, t im& de:

Act. 4' 0 Poder Executivo regulamentará cata Lei no prato dc 90 (noventa) dias, a
partir da data de sua publicação.

Art. 5° Esta l.ci entra em vigor nu data de sua publa".rçáo.

Art. 6' Revogam-sC as disponiçiks cm contrário.

Brasilia, 25 de março dc 1994; 173' da lndeprndéncia c 106P da RepUhlica.

,	 ITAMAR FRANCO
k	 Sdrgio Cutolo dos Santos

gi 1
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iá Divisão Técnica
LEGISLAC O E COMENTÁRIOS 	 DOC NI1 3038

Portaria
DOU I

Receitas Tributár
Municípios no mês
de março e abril/
4445 a 4476.

REFERENTE AO(

150	 de 24/03/1994 do STN
de 28/03/1994, páginas	 4.445 a 4,44

ASSUNTO(S)/ALTERAÇ ES OU REVOGAOES
ias - Repartição da receita aos Estados,
de fevereiro/94 e as previsões para os

94. Obs,: os demonstrativos publicados à

S) PA(S):

5

DF e
meses
s págs.

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
PORTARIA N4 150, DE 24 DE MARCO DE 1994

O SECRSTI.RIO DO TESOURO NACIONAL, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o que disp8e o Art. 162, Parãgrafo
Único, da Constituição Federal, resolve:

Divulgar os dados relativos ã repartição des receitas
tributarias para oo Estados, Distrito Federal e os Municlpios, • no mãs
do fevereiro/94, na forma dos demonstrativos anexos a esta portaria,
bem como, a seguir, as previstes para os meses de março/94, abril/94
e maio/94, referentes ao FPM, FPE, IPI-EXP, FNE, FNO e FCO, baseadas
nas estimativas de arrecadação elaboradas pela Secretaria da Receita
Federal:

MAR/FEV	 ASR/1íA.4	 MAI/ASR

FPM/FPE /FNE/FNO/FCO	 19,0%	 37,0%•	 42,0%
• IPI/EST.EXP.	 20,0%	 44,0%	 41,0% .

MURILO PORTUGAL FILHO

NOTAS EXPLICATIVAS
1) A repartição des receitas tributarias obedeceu ao

estabelecido no Art. 159, da Constituição Federal, seus itens e
alíneas.

2) Os valores referentes aos -Fundos de Participação dos
Estados, Distrito Federal e Municípios-FPM e FPE foram repassados com
base nos coeficientes de distribuição estabelecidos na Decisão
Normativa TCU n4 003, de 24.11.93, e o Fundo de Compensação pelas
Exportações de Produtos Industrializados - IPI-EXP, com base na
Decisão Normativa TCU n9 001, de 28 de julho 1993. Nos casos do
Imposto Territorial Rural - ITR e de imposto sobre Operações
Financeiras sobre o Ouro - Ativo Financeiro - IOF-OURO, a
distribuição observou os crittrios estabelecidos, respectivamente,
nos Arts. 158, inciso II, e 153, ParAgrafo 59., incisos I e II, da
Constituição Federal.

3) Estão incluídas nos demonstrativos es parcelas do FPM e
FPE que tenham permanecido indisponiveis com amparo no Parãgrafo
Único do Art. 160 da Constituição Federal.

4) As receitas foram computadas deduzindo-se da Receita
Bruta as Restituições e Incentivos Fiscais, tendo sido liberados o
FPM, o FPE, o IPI/EXP. e os Fundos Constitucionais, conforme o
estabelecido no Art. 49 da Lei Complementar n9 62, de 28.12.89.
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LEGISLACAO E COì9ENTARIOS	 DOC N2 3039

Ordem de Serviço	 108	 de 25/03/9994 do INSS/DAF - --
DOU I	 de 2911:1319994, páginas	 4.575 a 4.575

ASSUNTO(S)/ALTERACiiES OU REVOGACáES
Contribuições Socials - Procedimentos para aplicação lia URV nas
contribuições arrecadadas pelo INSS,

REFERENTE AO(S) PA(S): PA-018

INSTITUTO N ACXON AL DO SEGURO SOCIAL - '

. Diretoria de Arreeadaç o e fiscalizaçdo

ORDEM DE SERVICO NY 108, DE 25 DE MARCO.DE 1994 	 .

Fixa procedimentos para apticacão da Unidade-Real de Valor--
URV nas contribuintes arrecadadas pelo INSS. 	 - -
FUNOAMENTACAO; - -	 -	 -	 •	 -	 -
Lei ri g 8.212. de -24.07.91;	 .--
Decreto n4 612. de 21.07.92. e alteractes costeriaress :	-
Medida Provisóri n n g 434, de 27.02.94.	 - .
A DIRETORA DE ARRECADACAO E FISCALIIACr3O do INST)TUTD NACIONAL• 00
SEGURO SOCIAL. no uso de suas atribuic3os, 	 -
CONSIDERANDO as alterados instituidas peta Nedida Provisória n g 4341
de 27 de fevereiro de 1994; - -
COM51OERANDO, ainda, a necessidade de arientaç3o aos contribuintes• ew -
geral, resolve fixar as procedimentos a prestar as arlentac8es a -
seguir:	 •
DO CALCULO DAS CONTRIBUICOES	 -
I - Todas as'contribuiciïes devedas á Seguridade Social a arrecadadas
pelo IN55, decorrentes dos fatos geradores reLativos ás competencias a-•
partir de marco de 1994. inclusive, serão calculadas em Unidade Real de •
Valor - URV.
1.1 - Excluem-se do disposto nest's item as contribuictes a seguir
retacionadas, que continuam a ser calculadas em cruzeiro real (CRI):
al devida peLos clubes de futebol pr-ofiss)onat calculada sabre• a
roceit, bruta dos espetárulas d,s p orlivos, conforma dispõe o artigo 1g
da Lai n7 8.641. de 31.03.93, com subroyaclto da federarão 	 ou
confederac3u;
b1 devida p elo produtor rural pessoa fisica tempregador ou segurado
especial) calculada sobre o valor da cor+erctalizacãa de produto rural.
na forma dc artigo l g da Lei n g 8.540, de 22.12.92, com subrogecio dos
adauirenles, consignatários o cooperativas.
1.2 - A contribuirão devida em razão de extinção de processo
traoalhista, inclusive decorrente da acordo entre as partes, na forma
do artigo 68 da Lei n4 8.212191, que ralo esteja expressa em URV por
determinacão judicial. será convertida pelo valor da URI) da data do
pagamento decorrente ao acordo au sentença.	 .
1.2.1 - No caso do pagamento ocorrer de forma parcelada, 	 por
determinarão judiciar cada parcela será convertida peto valor da URV
da data decorrente do acordo ou sentença.
1.3 - O pagamento nlio expresso em URV, efetuado a segurados empresário
e autónomo terá seu valor convertido em URV pelo valor desta na data do
pagamento ou crédito efetuado.
2 - Parr a purarão da base de cáLculo, quando da impossibiLLdade de
efetuar o p agamento do salário em cruzeiro real, pelo valor da URV da
data do crédito da Folha, em ceeeegiiéncia de dificuldades operacionais.
bservar-se-á a seguinte procedimento:

a) a converslo para cruzeiro real será feita pelo valor da URV de, no
másemo, 3 (iris) dias úteis anteriores a data do credito ou emissão da
ordem de pagamento;	 - -	 -
b) a diferença entre a valor, em cruzeiro real, recebido na Forma da
alinea anterior e o valor devido pela converebo da folha salarial pela
URV da data da crédito, será expressa em URV vigente na data da
disponibilidade ou do crédito dos recursos e paga na folha salarial
subseqüente, não integrando sua base de-cáLculo.
3 - A conversão de cruzeiro real em URU, para o cálculo da
contribuirão, far-se-á pela valor da URU na data do pagamento ou
credito do valor devido.
4 • 0 adiantamento de parcela variável de natureaa renruneratoria, como
pur eremp lo comissão, xará convertido .rm URU na data do seu crédito ou

Pagamento.
4 1 - 0 valor remanescente será convertido em URU pelo vaLor- desta na
data do seu crédito ou pagamento.
5 - Ds procedimentos relativos a atuatizacao monetá • ia, jures e muLta
p ermanecer: inalteradas.
DA COrPENSACAO, RESTITUICM3 E REEMBOLSO

C oiitil•r,u_t
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6 - 0 velar recolhida indevidamente ou a maior seri convertido em
quantidade de UFIR. na data do recoLhimenta indevido, seguindo as
normas já fixadas na OSiCONJUNTA 1N5510AF10FIIDS5 NO 17, de 29.03.93.
DA OEOUCAO 00 FPAS

. 7	 -	 O	 valor	 do	 salário-farilia,	 auxílio-natalidade	 e
salário-maternidade. ex p ressso em URV, para deducio na contribuicâo a
ser recolhida pela em p resa (campa 21 da GRPS], será convertido em

, cruzeiro real na forma das alíneas 'a' e '6' do item 8.
00 RECOLHIMENTO 0A5 CONIRIBUIGOES
8 - As contribuicSes devidas i Seguridade Social, administradas pelo
INSS, sendo recolhidas em cruzeiro real, observando-se os seguintes
procedimentos na conversio de URV para CRI:
a) recolhidas até o último dia útil do mês di competência a que se
refer i re m - conversio n;a cruzeiro real pelo valor da URU vigente no dia
do efetivo recoLhimento.
b) recolhidas nu primeira dia ütit do mis seouinte ao de car, p eténcie -
convers3o em cruzeiro real peto valor da URU vigente neste dia.
O recolhidas após o prazo previsto na alinaa 'b' - conversle em
cruzeiro real polo valor da URV do p rimeiro dia útil do mis subseqüente
ao da comp etência. O. vetor em cruzeiro real, encontrado sari 'convertido
em quantidade de UFIR pelo valor desta neste dia e reconvertido peta
vaLor da UFIR vigente na data do efetivo recolhimento.
8.1 - Para o recolhimento efetuado a pós o dia 8 e 15 do mês seguinte ea
da competência, referente a contribuiria devida, 	 ivamente, por
empresa e contribuinte individual, sara obedecido o disposto na alínea
c' e aplicado os juros moraterios'e a multa referidos no item 5.

9 - As parcelas da remuneração page um data posterior a do efetivo
recolhimento da contribuído o relativas a mesma competência, náo
Incluidac na base de calculo da contribuído, sento recolhidas na forma
do item 8 e seus subitens e aLineas, observado a item 5.
DO PREENCHIMENTO O,1 GRPS E DO CAf1U€
10 - A GRP5 será preenchida em cruzeiro real, apurado na data do
efetivo recolhimento, exceto no cam po 41' -'Outras informações', qua
terá o valor do salário-de-contribuicllo expresso em URV, registrando-se
o valor da URV da dia do recolhimento.
11 - 0 Carnê de Contribuinte Individual, inclusive do empregado
doméstico, será p reenchido em cruzeiro real, apurado na data do efetivo
recolhimento. enceto no campo 'salário-de-contribuicao', que será
xpresso em URU. registrando-se c valor da URV do dia do recolhimento.

0ISPO5ICOE5 GERAIS
12 - i vedada a dedução, na GRPS,- de diferença da eontribuicio do
segurado, relativa á variac8a decorrente da conversio de URV em
cruzeiro real, verificada entre a data do pagamento e o seu efetivo
recoLhimento.	 .

13 - Os procedimentos relativas às competencies ante r iores a marco de
1994 continuam inalteradas.
14 - O valor da anteci p arão de férias au de parcels do décimo-terceiro
salário ou da gratificac+o-nataLina será convertido em quantidade de
RV na data do seu efetivo pagamento. 	 .

14.1 - 0 recoLhimento das contribuições de que trata este item
correria nas datas estabelecidas na Legislação.

15 - Esta Ordem de Serviço entra en, vigor na data de sua p ublicad o,

= revogadas as dispdsicões em contrário.

FiiCiSZNEI0E ANASTACIO MACHADO

(Of. n4 91/94)

.1
1
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